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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE JULHO DE 2023 
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 26/07/2023, às 14h, na sede social da Mokaá Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de SP, e SP, na 
Rua Gomes de Carvalho, 1.356, cj. 41, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-005.  2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia em razão da 
presença de acionista representando a totalidade do capital social consoante com o disposto no §4º do art. 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Luiz José da Silva Barros Filho; Secretária: Lígia Guimarães Rossetto. I. Ordem do Dia: Deliberar sobre (A) o aditamento do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Perpétuas, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação 
Privada, da Mokaá Participações S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”), no qual foi deliberada a realização da 1ª emissão de debêntures perpétuas, 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, todas nominativas e escriturais, de emissão da Companhia, totalizando o montante de R$ 
4.180.000,0 (quatro milhões, cento e oitenta mil reais) (“Debêntures”), para colocação privada (“Emissão”), considerando a cessão parcial de 49% das
Debêntures para Axa Natural Capital Fund SA SICAVRAIF, CNPJ 50.966.539/0001-78, com sede em Luxemburgo, na Rua 2-4 Eugene Ruppert, L-2453 (“Axa”) 
(“Aditamento”); e (B) a autorização para a Diretoria da Companhia tomar todas as medidas necessárias para a efetivação da ordem do dia acima, incluindo 
mas não se limitando à celebração do Aditamento. 4. Deliberações: 4.1. Examinada e debatida a matéria constante do item “I(A)” da Ordem do Dia, foi
deliberada, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, a aprovação do Aditamento a fim de que a Escritura de Emissão de Debêntures passe a 
vigorar com a redação que consta do Anexo I a este ato; e 4.2. No que diz respeito ao item “I(B)” da Ordem do Dia, a Diretoria da Companhia foi autorizada 
a (i) celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à efetivação do Aditamento, e (ii) celebrar quaisquer instrumentos, públicos ou
particulares, que venham a ser necessários para a celebração do Aditamento. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião. 
A acionista presente aprovou a lavratura da ata na forma de sumário, nos termos do § 1º do Art. 130 da Lei das S.A., com a omissão das assinaturas dos 
acionistas, conforme facultado pelo §2º do Art. 130 da Lei das S.A. O registro da presença dos acionistas na presente ata e Livro de Presença de Acionistas 
foi realizado mediante assinatura dos membros da Mesa, na forma da lei aplicável. A Assembleia atendeu a todas as formalidades legais.  6. Assinaturas: 
Mesa: Luiz José da Silva Barros Filho - Presidente, e Lígia Guimarães Rossetto - Secretária. Acionista Presente: Kaá Participações Ltda. São Paulo, 26/07/2023. 
Luiz José da Silva Barros Filho – Presidente. Lígia Guimarães Rossetto – Secretária. ANEXO I - Escritura Consolidada - Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Perpétuas, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada, da 
Mokaá Participações S.A. - Por este instrumento particular, de um lado: Mokaá Participações S.A., sociedade por ações, CNPJ 45.222.813/0001-64, com 
sede na cidade de SP, SP, na Rua Gomes de Carvalho, 1.356, cj. 41, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-005, neste ato representada na forma de seu Estatuto 
Social, na qualidade de emissora (“Emissora”); E, do outro lado: The Amazon Reforestation Fund Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
CNPJ 45.790.356/000104 (“Fundo”), na qualidade de debenturista, administrado pela TMF Brasil Serviços de Administração de Fundos Ltda., instituição 
financeira com sede no Município de SP, SP, na Rua dos Pinheiros, 870, conj. 133, Pinheiros, CEP 05422-001, CNPJ 18.313.996/0001-50, devidamente
autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria de administrador fiduciário, nos termos 
do Ato Declaratório CVM 13.239, de 20/08/2013, neste ato devidamente representada nos termos de seu Estatuto Social; e AXA Natural Capital Fund As 
SICAV-RAIF, um fundo de investimento alternativo reservado (fond d’investissement alternatif réservé – FIAR), organizado e constituído de acordo com as 
leis de Luxemburgo, CNPJ 50.966.539/0001-78, com sede na 2-4 Rua Eugène Ruppert, L-2453, Luxemburgo, na qualidade de debenturista, neste ato
devidamente representada nos termos dos seus documentos societários (“AXA” e, em conjunto com o Fundo, “Debenturistas”) Sendo a Emissora e as
Debenturistas doravante denominadas em conjunto como “Partes” e individual e indistintamente como “Parte”; As Partes vêm por meio desta, na melhor forma 
de direito, firmar o presente Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Perpétuas, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em Série Única, para Colocação Privada, da Mokaá Participações S.A. (“Escritura”), mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula I - Autorização 
- 1.1. A presente Escritura é firmada com base nas deliberações da AGE da Emissora realizadas em 09/03/2023 e em 26/07/2023 (“Atos Societários”), nos 
quais foram deliberadas as condições da Emissão (conforme definida abaixo), bem como a autorização à diretoria da Emissora para adotar todas e quaisquer 
medidas e celebrar todos os documentos necessários à Emissão, podendo, inclusive, celebrar aditamentos a esta Escritura, nos termos do artigo 59, caput, 
da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”). 1.1.1. Esta Escritura e seus eventuais aditamentos deverão ser protocolados para arquivamento na JUCESP 
no prazo de até 10 Dias Úteis contados da data de sua respectiva assinatura por todas as Partes, devendo a Emissora entregar a cada uma das Debenturistas 
1 cópia eletrônica desta Escritura, e seus eventuais aditamentos, arquivados na Junta Comercial, no prazo de até 10 Dias Úteis contados da data do efetivo 
arquivamento. Cláusula II - Requisitos - A presente emissão de debêntures perpétuas, conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da 
Emissora (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para colocação privada será realizada com observância dos seguintes requisitos: 2.1. Ausência de 
Necessidade de Registro na CVM e na ANBIMA. 2.1.1. A presente Emissão se constitui de uma colocação privada de Debêntures, nos termos do artigo 52 
e seguintes da Lei das S/A, não estando, portanto, sujeita ao registro de distribuição na CVM nem na ANBIMA. 2.2. Arquivamento e Publicação do Ato 
Societário - 2.2.1. Os Atos Societários serão devidamente arquivados na Junta Comercial e publicados no jornal “O Dia”, de forma resumida e com divulgação 
simultânea da íntegra do documento na página do mesmo jornal na internet, nos termos do artigo 62, inciso I e do artigo 289, da Lei das S/A, obrigando-se a 
Emissora a entregar a cada uma das Debenturistas cópia das publicações, no prazo de até 10 Dias Úteis contados da data de sua realização. 2.3. Arquivamento 
da Escritura na Junta Comercial - 2.3.1. Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serão arquivados na Junta Comercial, previamente à primeira Data 
de Integralização, conforme disposto no artigo 62, inciso II e §3º, da Lei das S/A. 2.4. Registro para Colocação e Negociação - 2.4.1. A colocação das 
Debêntures será realizada de forma privada exclusivamente para as Debenturistas, sem a intermediação de quaisquer instituições, sejam elas integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários ou não, e não contará com qualquer forma de esforço de venda perante o público em geral, sendo expressamente 
vedada a negociação das Debêntures em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, ressalvada a possibilidade de negociação privada. 2.4.2. 
As Debêntures não serão registradas para distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário ou qualquer forma de custódia eletrônica, 
seja em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado. 2.4.3. As transferências das Debêntures serão registradas pela Emissora em Livro de Registro 
de Debêntures Nominativas, desde que realizadas em conformidade com esta Escritura. Cláusula III - Características da Emissão - 3.1. Objeto Social da 
Emissora - 3.1.1. A Emissora tem por objeto social as atividades de participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. 3.2. 
Número da Emissão - 3.2.1. A presente Escritura constitui a 1ª emissão privada de debêntures da Emissora. 3.3. Valor Total da Emissão - 3.3.1. O valor 
total da Emissão é de R$ 4.180.000,00 na Data de Emissão (conforme abaixo definido). 3.4. Número de Séries - 3.4.1. As Debêntures serão emitidas em 
série única. 3.5. Destinação dos Recursos - 3.5.1. Os recursos captados pela Emissora por meio da emissão das Debêntures serão destinados à aquisição 
e/ou integralização de capital social da Mombak Angicobranco Empreendimentos Imobiliários S.A., sociedade por ações, CNPJ 46.554.480/0001-33, com 
sede na cidade de SP, SP, na Rua Gomes de Carvalho, 1356, cj. 41 - parte, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-005 (“Sociedade Investida”). 3.5.2. A Emissora 
deverá enviar às Debenturistas comprovante de utilização dos recursos nos termos da Cláusula 3.5.1 acima em até 3 Dias Úteis da Data de Integralização. 
Cláusula IV - Características das Debêntures - 4.1. Características Básicas - 4.1.1. Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a Data da
Emissão das Debêntures será o dia 09/03/2023 (“Data de Emissão”). 4.1.2. Conversibilidade, Tipo e Forma: As Debêntures serão conversíveis em ações 
ordinárias de emissão da Emissora (“Ações”), escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados, de acordo com os procedimentos previstos 
na Cláusula 4.14 desta Escritura. 4.1.3. Espécie: As Debêntures são da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das S/A. 4.1.4. Prazo: As 
Debêntures terão prazo de vencimento indeterminado, vencível somente na hipótese de liquidação da Emissora, ressalvadas as hipóteses previstas na Cláusula 
V (Resgate Antecipado Facultativo e Obrigatório), na Cláusula VI (Vencimento Antecipado) e na Cláusula 4.14 (Conversibilidade das Debêntures) desta
Escritura. 4.1.5. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).
4.1.6. Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 4.180.000 Debêntures, totalizando R$ 4.180.000,00 na Data de Emissão. 4.2. Atualização 
Monetária, Remuneração e Amortização das Debêntures - 4.2.1. As Debêntures não terão o seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente.
4.2.2. As Debêntures devidamente integralizadas terão direito à participação nos lucros efetivamente realizados pela Emissora (“Remuneração”) a ser creditada 
e paga nos termos da Cláusula 7.1(h) sob as mesmas condições do pagamento pela Emissora de qualquer dividendo, juros sobre capital próprio, bonificação 
em dinheiro ou qualquer outra vantagem pecuniária que venha a ser atribuída pela Emissora a seus acionistas, sempre de forma que as Debenturistas recebam 
a participação nos lucros líquidos a que teriam direito se já houvessem convertido a totalidade de suas Debêntures em Ações da Emissora antes do pagamento 
de quaisquer proventos aos acionistas da Emissora, nas bases de conversão estabelecidas na Cláusula 4.14, sendo a participação nos lucros calculada de 
acordo com a seguinte fórmula:

 PL = nxD/(1-n)
 onde: PL = participação nos lucros totais devido às Debêntures devidamente integralizadas, a ser dividida em montantes iguais por Debênture; n = percentual 
da participação no capital social da Emissora que as Debenturistas teriam direito, na data da declaração de D (conforme abaixo definido) em favor dos acionistas 
da Emissora, que seria verificada caso já tivesse ocorrido a Conversão das Debêntures nos termos da Cláusula 6.14; e D = montante total da parcela realizada 
do lucro da Emissora que seria utilizado para pagamento de dividendo, bonificação em dinheiro ou qualquer outra vantagem pecuniária pela Emissora aos 
acionistas, inclusive a título de juros sobre capital próprio, resgate ou amortização de ações. 4.2.3. Para fins do disposto na Cláusula 4.2.2 acima, os pagamentos 
de dividendos e participação nos lucros da Emissora que ocorrerem a partir da Data de Subscrição das Debêntures e anteriormente à efetiva Conversão das 
Debêntures terão por base o número de ações no qual o capital social da Emissora restaria dividido se todas as Debenturistas tivessem convertido suas 
Debêntures integralizadas em Ações da Emissora antes da declaração e pagamento dos proventos. 4.2.4. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido 
às Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissão, aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil em que houve a declaração dos 
proventos. 4.2.5. A Remuneração será devida pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo pagamento. 4.3. Pagamento 
da Remuneração - 4.3.1. A Remuneração, nos termos da Cláusula 4.2 acima, será paga, em moeda corrente nacional, em até 5 Dias Úteis contados da 
efetiva distribuição de dividendos e demais proventos relativos a cada exercício social, ou quando da disponibilização de dividendos e demais proventos aos 
acionistas (no caso de distribuição antecipada de dividendos), o que ocorrer primeiro, ressalvadas as hipóteses previstas na Cláusula V (Resgate Antecipado 
Facultativo e Obrigatório) e na Cláusula VI (Vencimento Antecipado) desta Escritura. O pagamento da Remuneração deverá ocorrer em qualquer Dia Útil; na 
hipótese de o vencimento da remuneração não coincidir com um Dia Útil, o pagamento será efetuado no primeiro Dia Útil subsequente, nos termos da Cláusula 
4.5 abaixo. 4.3.2. Nos aumentos de capital por bonificação, nas reduções de capital para absorção de prejuízos acumulados, nos desdobramentos ou 
grupamentos das ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Emissora não haverá qualquer ajuste na remuneração das Debêntures. 4.4. Local de 
Pagamento e Tributos - 4.4.1. Os pagamentos devidos pela Emissora em decorrência desta Emissão serão efetuados mediante depósito nas respectivas 
contas correntes de titularidade de cada uma das Debenturistas, a serem informadas por escrito até o Dia Útil imediatamente anterior ao dia do pagamento. 
4.4.2. Cada Parte será responsável pelo custo e pagamento dos tributos cuja responsabilidade lhe seja atribuída pela legislação aplicável. 4.5. Prorrogação 
dos Prazos - 4.5.1. Para os fins desta Escritura, considera-se Dia Útil os dias que não recaiam em sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República 
Federativa do Brasil (“Dia Útil” e, no plural, “Dias Úteis”). 4.5.2. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação por 
quaisquer das Partes até o 1º Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação não for um Dia Útil. 4.6. Encargos Moratórios - 4.6.1. 
Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida às Debenturistas nos termos desta Escritura, os débitos 
em atraso ficarão sujeitos à multa moratória, não compensatória, de 10% sobre o valor total devido e juros de mora calculados desde a data de inadimplemento 
(exclusive) até a data do efetivo pagamento (inclusive) à taxa de 1% ao mês ou fração, sobre o montante assim devido, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança (em conjunto, “Encargos Moratórios”). 4.7. Decadência dos Direitos 
aos Acréscimos - 4.7.1. Sem prejuízo do disposto nos itens 4.4.1. e 4.6.1. acima, o não comparecimento das Debenturistas para receber o valor correspondente 
a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura, ou em comunicado enviado pela Emissora às Debenturistas, não 
lhe dará direito ao recebimento de remuneração e/ou encargos moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento. 4.8. Forma de Subscrição e Integralização - 4.8.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas, 
à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional (“Data de Integralização”), (i) pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização; 
e (ii) caso, excepcionalmente, não ocorra a integralização da totalidade das Debêntures na primeira Data de Integralização, a integralização deverá ocorrer 
em outra data, pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro 
rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, até a data de sua efetiva integralização, observada, em qualquer caso, a previsão da Cláusula 4.2.3 
(“Preço de Integralização”). 4.8.2. A subscrição das Debêntures será feita mediante a assinatura de boletim de subscrição de Debêntures, de acordo com o 
modelo que acompanha a presente Escritura de Emissão como Anexo I (“Boletim de Subscrição”). 4.8.3 A integralização das Debêntures será feita mediante 
o pagamento do Preço de Integralização, por meio de depósito em conta corrente de titularidade da Emissora, informada no Boletim de Subscrição. 
4.9. Repactuação - 4.9.1. Não haverá repactuação programada das Debêntures. 4.10. Publicidade - 4.10.1. Todos os atos e decisões a serem tomados
decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses das Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente notificados de forma escrita 
às Debenturistas nos termos da Cláusula 10.1. 4.11. Comprovação de Titularidade das Debêntures - 4.11.1. Para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pela inscrição do titular das Debêntures no Livro de Registro de Debêntures Nominativas. A Emissora se obriga a promover a 
inscrição das Debenturistas no Livro de Registro de Debêntures Nominativas em prazo não superior ao previsto na Cláusula 7.2. Para fins de comprovação 
do cumprimento da obrigação descrita na presente Cláusula, a Emissora deverá, dentro do prazo acima mencionado, apresentar às Debenturistas, cópias 
autenticadas das páginas do Livro de Registro de Debêntures Nominativas que contenham a inscrição das Debenturistas como detentoras da totalidade das 
Debêntures. 4.12. Liquidez e Estabilização - 4.12.1. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou 
estabilização de preço para as Debêntures. 4.13. Garantias - 4.13.1. As Debentures são da espécie quirografária, de modo que não possuem garantias ou 
fianças de quaisquer naturezas. 4.14. Conversibilidade das Debêntures - 4.14.1. As Debêntures são conversíveis em Ações, nos termos do artigo 57, caput, 
da Lei das S/A. 4.14.1.1. Na Data de Emissão, o capital social da Emissora, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 400,00, representado por 400 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4.14.2. A totalidade das Debêntures, subscritas e integralizadas nos termos desta Escritura, poderá ser convertida 
em Ações (“Conversão das Debêntures”), a qualquer tempo e a critério único e exclusivo de cada Debenturista, observados os procedimentos previstos nesta 
Escritura, sendo que, caso a Conversão das Debêntures resulte em ingresso de entidade estrangeira no quadro de acionistas da Emissora e/ou transferência 
do controle (direto ou indireto) da Emissora para entidade estrangeira, sua implementação estará sujeita à observância das normativas aplicáveis para aquisição 
de imóveis rurais por estrangeiros no Brasil e à obtenção das aprovações legais necessárias, conforme aplicável à época da Conversão das Debêntures.
4.14.3. As Debêntures serão convertidas pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido de quaisquer valores eventualmente pagos às Debenturistas 
a título de (i) Remuneração; e (ii) Encargos Moratórios, caso aplicável, e demais encargos devidos e não pagos até a data da efetiva Conversão das Debêntures, 
não sendo devido qualquer outro valor às Debenturistas por ocasião da Conversão das Debêntures. A Conversão das Debêntures será realizada com base 
no preço de emissão de R$ 1,00 por ação. 4.14.4. A qualquer momento após a Data de Emissão, as Debenturistas poderão notificar a Emissora (“Notificação 
de Solicitação de Conversão”) requerendo a conversão de todas as Debêntures de sua titularidade até o 10º Dia Útil após a data de recebimento de referida 
notificação (“Data de Conversão”), respeitados os prazos e procedimentos previstos nesta Escritura. Independentemente de qualquer resposta à Notificação 
de Solicitação de Conversão por parte da Emissora, a Conversão das Debêntures deverá ser realizada na Data de Conversão, observando os procedimentos 
operacionais e societários necessários. A Companhia se compromete a realizar todos os procedimentos operacionais e societários para Conversão das
Debêntures e entrega e registro das ações às Debenturistas até a Data de Conversão. 4.14.5. Apenas quantidades inteiras de Ações serão entregues às
Debenturistas, desprezando-se qualquer fração. 4.14.6. A totalidade dos acionistas da Emissora renunciou expressamente ao direito de preferência para
subscrição das Debêntures, na proporção do número de Ações de que são titulares na Emissora, bem como renunciaram ao direito de preferência para
subscrição de Ações no âmbito do respectivo aumento de capital que ocorrerá quando da efetiva Conversão das Debêntures, nos termos das deliberações 
previstas no Ato Societário. Cláusula V - Resgate Antecipado Facultativo, Amortização Extraordinária Antecipada Facultativa e Resgate Antecipado 
Obrigatório - 5.1. Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária Antecipada Facultativa - 5.1.1. A Emissora poderá a qualquer momento, 
de comum acordo com as Debenturistas, (i) realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), bem como (ii) 
realizar a amortização extraordinária antecipada facultativa parcial das Debêntures, limitada a até 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Antecipada Facultativa”). 5.1.2. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo 
ou da Amortização Extraordinária Antecipada Facultativa, o valor devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou ainda percentual do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas ou amortizadas, 
conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo pagamento; (ii) 
dos Encargos Moratórios, caso aplicável, e demais encargos devidos e não pagos até a data do efetivo pagamento; e (iii) de quaisquer outros valores e
despesas eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura. 5.1.2.1. Na hipótese de Amortização Extraordinária Antecipada Facultativa, o
valor remanescente da Remuneração continuará a ser capitalizado e deverá ser pago na data de pagamento da Remuneração imediatamente subsequente. 
5.1.3. O Resgate Antecipado Facultativo e a Amortização Extraordinária Antecipada Facultativa das Debêntures deverão ser precedidos de notificação por 
escrito às Debenturistas, com antecedência mínima de 10 Dias Úteis da data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo ou a efetiva 
Amortização Extraordinária Antecipada Facultativa, conforme o caso (“Comunicação - Hipóteses Facultativas”). A Comunicação - Hipóteses Facultativas deverá 
conter: (a) a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo ou da Amortização Extraordinária Antecipada Facultativa, conforme o caso; (b) o valor do 
pagamento devido às Debenturistas, com a menção de que o valor correspondente ao pagamento será o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ainda percentual do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração, calculada conforme previsto nesta Escritura; e (c) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do Resgate 
Antecipado Facultativo ou da Amortização Extraordinária Antecipada Facultativa, conforme o caso. 5.1.3.1. As Debenturistas terão o prazo de até 5 Dias Úteis, 
contados do recebimento da Comunicação - Hipóteses Facultativas, para manifestar sua anuência, ou não, com relação ao Resgate Antecipado Facultativo 
ou a Amortização Extraordinária Antecipada Facultativa das Debêntures, conforme o caso. No caso de ausência da manifestação de qualquer das Debenturistas, 
a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar o Resgate Antecipado Facultativo ou a Amortização Extraordinária Antecipada Facultativa das Debêntures 
nos termos da Cláusula 5.1.3. 5.1.4. As Debêntures resgatadas antecipadamente mediante Resgate Antecipado Facultativo pela Emissora serão obrigatoriamente 
canceladas. 5.1.5. Não será admitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial das Debêntures. 5.1.6. A realização da Amortização Extraordinária Antecipada 
Facultativa deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures. 5.2. Resgate Antecipado Obrigatório - 5.2.1. Sem prejuízo do previsto acima, caso 
se verifique qualquer uma das seguintes hipóteses, a Emissora deverá realizar o resgate antecipado total das Debêntures com os recursos oportunamente 
recebidos pela Sociedade Investida em decorrência dos eventos descritos nos itens (a) e/ou (b) abaixo (“Resgate Antecipado Obrigatório”): (a) expropriação, 
nacionalização, desapropriação ou qualquer aquisição compulsória, por qualquer autoridade governamental, da totalidade ou de parte substancial dos ativos, 
propriedades ou das ações do capital social da Emissora e/ou de suas controladas, diretas ou indiretas; ou (b) alienação dos ativos imobilizados da Sociedade 
Investida. 5.2.2. Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, o valor devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização 
até a data do efetivo pagamento (incluindo eventual Remuneração decorrente dos eventos listados na Cláusula 5.2.1 acima); (ii) dos Encargos Moratórios, 
caso aplicável, e demais encargos devidos e não pagos até a data do efetivo pagamento; (iii) de quaisquer outros valores e despesas eventualmente devidos 
pela Emissora nos termos desta Escritura; limitado aos valores eventualmente recebidos pela Emissora em decorrência dos eventos descritos na Cláusula 
5.2.1. 5.2.3. O Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures deverá ser precedido de notificação por escrito às Debenturistas, com antecedência mínima 
de 10 Dias Úteis da data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Obrigatório (“Comunicação - Hipótese Obrigatória”). A Comunicação - 
Hipótese Obrigatória deverá conter: (a) a data de realização do Resgate Antecipado Obrigatório; (b) o valor do pagamento devido às Debenturistas; e (c)
quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Obrigatório. 5.2.4. As Debêntures resgatadas antecipadamente mediante 

Resgate Antecipado Obrigatório pela Emissora serão obrigatoriamente canceladas. Cláusula VI - Vencimento Antecipado - 6.1. As obrigações da Emissora 
relacionadas à presente Emissão poderão ser declaradas antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial das Debenturistas para a Emissora neste sentido, na ocorrência de qualquer dos eventos estabelecidos abaixo (cada um, 
um “Evento de Vencimento Antecipado”): (a) pedido de recuperação judicial, independente de deferimento pelo juízo competente, ou submissão a qualquer 
credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Emissora, da Sociedade Investida, e/ou por suas 
controladas, controladoras, diretas ou indiretas, independentemente de ter sido requerida homologação judicial do referido plano; (b) extinção, liquidação, 
dissolução, insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência formulado por terceiros e não elidido no prazo legal ou decretação de falência da Emissora 
e/ou da Sociedade Investida; (c) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relacionada às Debêntures, não sanada no prazo de 10 
(dez) Dias Úteis contado de seu vencimento; (d) transformação da forma societária da Emissora de sociedade anônima para sociedade limitada, nos termos 
do artigo 220 a 222, da Lei das S/A; (e) se esta Escritura, ou qualquer de suas disposições, for declarada ilegal, inválida, nula ou inexequível, por decisão 
judicial imediatamente exequível, não sanada no prazo de 30 dias contado de seu vencimento, observado que, para se caracterizar o vencimento antecipado 
aqui previsto, a invalidade, nulidade ou inexequibilidade deverá se referir a disposições que impactem o cumprimento, pela Emissora, das obrigações assumidas 
no âmbito desta Escritura; (f) realização de qualquer alteração de capital social da Emissora, sem a prévia e expressa anuência das Debenturistas, exceto 
por redução de capital para absorção de prejuízos acumulados; (g) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 
Emissora, das obrigações assumidas nesta Escritura; (h) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou a realização de quaisquer 
outros pagamentos a seus acionistas, incluindo, mas não se limitando ao resgate e amortização de ações e/ou participação no lucro estatutariamente previsto, 
caso esteja em curso um Evento de Vencimento Antecipado, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da 
Lei das S/A, ao qual as Debenturistas também farão jus a título de Remuneração; (i) caso quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora 
nos termos desta Escritura, na data em que prestadas, não sejam verdadeiras, consistentes, corretas ou suficientes, de modo a permitir às Debenturistas uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Emissão; (j) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária relacionada às Debêntures 
estabelecida nesta Escritura, não sanada no prazo de 30 (trinta) dias da comunicação do referido vencimento, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações 
para as quais tenha sido estipulado prazo específico; (k) cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações, venda ou qualquer outra forma de reorganização 
societária ou transferência de participação envolvendo a Emissora e/ou da Sociedade Investida, que resulte em mudança ou transferência do controle direto 
ou indireto da Emissora e/ou da Sociedade Investida, sendo permitida a transferência do controle direto ou indireto se previamente aprovado pelas Debenturistas; 
(l) alteração do objeto social da Emissora, que resulte em alteração de suas atividades principais ou seu setor de atuação, de modo que a alteração do objeto 
social para inclusão de atividades complementares àquelas atualmente desenvolvidas pela Emissora não será considerada hipótese de vencimento antecipado 
para fins desta Escritura; (m) violação, pela Emissora, suas sociedades controladas, controladora, coligadas, seus respectivos diretores, empregados e seus 
administradores, enquanto agindo nesta função, em nome e benefício da Emissora, das Leis Anticorrupção (conforme abaixo definido); ou (n) criação de ações 
preferenciais ou modificar as vantagens das existentes, em prejuízo das ações em que são conversíveis as Debêntures. 6.2. Na ocorrência de qualquer Evento 
de Vencimento Antecipado, conforme indicados nas alíneas da Cláusula 6.1, não sanado no respectivo prazo de cura, conforme aplicável, as Debenturistas, 
conjuntamente, deverão se manifestar, em até 5 Dias Úteis contados da data em que tomarem conhecimento do evento, sobre a declaração, ou não, do
vencimento antecipado das Debêntures. 6.3. Na hipótese de não manifestação das Debenturistas no prazo indicado na Cláusula 6.2, as Debêntures não serão 
consideradas antecipadamente vencidas até que seja formalizada a manifestação das Debenturistas a respeito da declaração, ou não, do vencimento antecipado 
após decisão tomada em Assembleia Geral de Debenturistas nos termos da Cláusula 6.5 abaixo. 6.4. Em caso de declaração do vencimento antecipado das 
Debêntures (sem prejuízo da opção das Debenturistas realizarem a Conversão das Debêntures à época da declaração do vencimento antecipado das
Debêntures), a Emissora efetuará o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures em circulação, acrescido, 
conforme o caso, (i) da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data do pagamento (incluindo 
eventual Remuneração decorrente dos eventos listados na Cláusula 6.1. acima); (ii) dos Encargos Moratórios, caso aplicável, e demais encargos devidos e 
não pagos até a data do efetivo pagamento; e (iii) de quaisquer outros valores e despesas eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura, 
em até 10 Dias Úteis contados do recebimento, pela Emissora, de comunicação por escrito a ser enviada pelas Debenturistas à Emissora por meio de carta 
protocolada no endereço constante da Cláusula 10.1, sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios previstos 
na Cláusula 4.6. 6.5. As Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das S/A, a 
fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão das Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”). Aplicar-se-á a Assembleia Geral de 
Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das S/A a respeito das assembleias gerais de acionistas. 6.5.1. Na ocorrência de qualquer Evento de Vencimento 
Antecipado, conforme indicados na Cláusula 6.1, qualquer das Debenturistas poderá convocar a Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar a respeito 
da declaração ou não do vencimento antecipado das Debêntures. 6.5.2. As Assembleias Gerais de Debenturistas serão convocadas, em primeira convocação, 
com antecedência mínima de 8 dias e, em segunda convocação, somente poderá ser realizada em, no mínimo, 5 dias após a data marcada para a instalação 
da Assembleia Geral de Debenturistas em primeira convocação. 6.5.3. A deliberação a respeito da declaração ou não do vencimento antecipado das Debêntures 
dependerá da aprovação da totalidade das Debenturistas. No caso de impasse na Assembleia Geral de Debenturistas, a Debenturista, detentora de pelo
menos 49% das Debêntures em circulação, que quiser declarar o vencimento antecipado das Debêntures, terá o direito de exigir e a Emissora será obrigada 
a realizar um resgate antecipado da totalidade das Debêntures em circulação, aplicando-se as disposições, mutatis mutandis, da Cláusula 5.1 acima. Nessa 
hipótese, as demais Debenturistas poderão renunciar ao seu direito de serem resgatados. Cláusula VII - Obrigações Adicionais da Emissora - 7.1. Observadas
as demais obrigações previstas nesta Escritura, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora obriga-se, ainda, a: (a) 
arcar, de forma exclusiva, com todos os custos relativos: (i) à Emissão, incluindo as publicações necessárias à Emissão; e (ii) à confecção e publicação de 
qualquer documentação necessária à realização da Emissão, incluindo, sem limitação, eventuais custos com material de divulgação; (b) comunicar às
Debenturistas e autoridades cabíveis a ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam afetar negativamente 
sua habilidade de efetuar o pontual cumprimento das obrigações, no todo ou em parte, assumidas perante as Debenturistas; (c) dentro do prazo de 5 Dias 
Úteis contados da data de ciência, comunicar às Debenturistas qualquer alteração relevante em sua condição financeira e/ou operacional que possa afetar a 
capacidade de cumprimento das obrigações aqui previstas pela Emissora; (d) utilizar os recursos líquidos obtidos com a Emissão de acordo com o disposto 
na Cláusula 3.5; (e) disponibilizar às Debenturistas, conforme o caso, os seguintes documentos e informações: (i) no prazo de até 5 Dias Úteis contado da 
data de ocorrência, informações a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; (ii) em até 5 Dias Úteis contados de seu recebimento, 
cópia de qualquer correspondência ou notificação judicial ou extrajudicial recebida pela Emissora e, relativa às Debêntures, incluindo, mas não se limitando 
a, correspondências ou notificações judiciais ou extrajudiciais relacionadas a Eventos de Vencimento Antecipado; (iii) em até 5 Dias Úteis contados da verificação 
da ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado ou de situação que possa causar um Evento de Vencimento Antecipado, informações a 
respeito do respectivo Evento de Vencimento Antecipado ou da situação que possa causar um Evento de Vencimento Antecipado, acompanhadas de um
relatório da Emissora contendo a descrição da ocorrência e das medidas que a Emissora pretende tomar com relação a tal ocorrência. O descumprimento da 
obrigação aqui prevista pela Emissora não impedirá as Debenturistas de, a seu critério, exercerem seus poderes, faculdades e pretensões previstos nesta 
Escritura, e declararem o vencimento antecipado das Debêntures; (iv) no prazo de até 5 Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva solicitação, 
documentos e informações que lhe venham a ser razoavelmente solicitados pelas Debenturistas, por escrito, a fim de que este possa cumprir com suas
obrigações nos termos da presente Escritura; (v) em até 5 Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva solicitação, todos os esclarecimentos 
adicionais solicitados pelas Debenturistas que se façam necessários para a defesa ou salvaguarda de seus interesses; (vi) quando solicitados, os eventuais 
comprovantes de cumprimento de suas obrigações pecuniárias perante as Debenturistas no prazo de até 5 Dias Úteis contados da respectiva data de
vencimento; e (vii) dentro do prazo de 5 Dias Úteis após a disponibilização das demonstrações financeiras, declaração assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora 
atestando: (a) que permanecem válidas as disposições contidas nesta Escritura; (b) que não ocorreu qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e 
inexiste o descumprimento de obrigações da Emissora perante as Debenturistas; e (c) que não foram praticados atos em desacordo com o estatuto social; (f) 
manter em vigor toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes necessários para assegurar à Emissora a manutenção das suas condições atuais 
de operação e funcionamento; (g) não realizar quaisquer operações, negócios ou assunção de obrigações, exceto pelo investimento na Sociedade Investida 
e em outras sociedades nas quais ambas as Debenturistas sejam acionistas; (h) realizar o pagamento de proventos às Debenturistas equivalentes aos recursos 
recebidos em caso de: (i) alienação das ações da Sociedade Investida; (ii) dividendos e outros proventos distribuídos pela Sociedade Investida, no prazo de 
1 Dia Útil de seu recebimento; (i) manter em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual ou Municipal e de todas as obrigações 
de natureza trabalhista e previdenciária, exceto (a) por eventuais tributos que não possam causar um Efeito Adverso Relevante (conforme abaixo definido); 
e (b) aqueles que estejam sendo discutidos nas esferas judicial ou administrativa de boa-fé pela Emissora com exigibilidade suspensa, e desde que não gerem 
um Efeito Adverso Relevante, ou em relação aos quais tenha sido feito acordos para pôr fim às discussões, e desde que não gerem um Efeito Adverso
Relevante; “Efeito Adverso Relevante”: Significa qualquer circunstância ou fato, atual ou contingente, alteração ou efeito sobre a Emissora, que (i) modifique 
adversamente a condição econômica, financeira, jurídica, operacional e/ou reputacional da Emissora; ou (ii) possa afetar relevantemente a capacidade da 
Emissora de cumprir com suas obrigações relativas às Debêntures, decorrentes desta Escritura; (j) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, 
incluindo as societárias e governamentais, exigidas: (i) para a validade ou exequibilidade das Debêntures; e (ii) para o fiel, pontual e integral cumprimento das 
obrigações decorrentes das Debêntures; (k) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e 
que sejam de sua responsabilidade; (l) cumprir, e fazer com que suas controladas cumpram, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 
dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto (a) por eventuais descumprimentos que não 
possam causar um Efeito Adverso Relevante na Emissora; e (b) aqueles que estejam sendo discutidos nas esferas judicial ou administrativa de boa-fé pela 
Emissora com exigibilidade suspensa, e desde que não gerem um Efeito Adverso Relevante, ou em relação aos quais tenham sido feitos acordos para pôr 
fim às discussões, e desde que não gerem um Efeito Adverso Relevante; (m) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de
acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; (n) não transferir ou, por qualquer forma, ceder ou prometer ceder a terceiros os direitos e 
obrigações que adquiriu e assumiu nesta Escritura, sem a prévia anuência das Debenturistas; (o) não praticar qualquer ato em desacordo com seu Estatuto 
Social e com esta Escritura, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas 
perante as Debenturistas; (p) prestar, no âmbito da Emissão, informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes às Debenturistas e informar a esta, 
no prazo de 5 Dias Úteis ou em prazo menor se assim for exigido por autoridade competente, caso quaisquer destas informações deixem de ser verdadeiras, 
consistentes, corretas e/ou suficientes; (q) informar às Debenturistas, em até 5 dias corridos da data em que vier a tomar ciência, a ocorrência de quaisquer 
das seguintes hipóteses relacionadas: (a) ocorrência de dano ambiental; e/ou (b) instauração e/ou existência de processo administrativo ou judicial relacionado 
a aspectos socioambientais; e (r) observar, cumprir e fazer com suas controladas, coligadas, seu acionista controlador, membros do conselho de administração, 
diretores, funcionários e eventuais subcontratados no âmbito da Emissão, observem e cumpram as normas relativas a atos de corrupção em geral, nacionais 
e estrangeiras, incluindo, mas não se limitando ao Decreto-Lei 2.848, de 07/12/1940, à Lei 12.846, de 1º/08/2013, o Decreto 8.420, de 18/03/2015 e, desde 
que aplicável, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act (“Leis Anticorrupção”), devendo, ainda: (a) manter políticas e procedimentos 
internos que assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dar pleno conhecimento das Leis Anticorrupção a todos os profissionais com os 
quais venha a se relacionar; (c) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu
interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado às aludidas Leis Anticorrupção, comunicar 
imediatamente as Debenturistas, quando do conhecimento de tal ato ou fato. 7.2. A Emissora se obriga a, no prazo de até 60 dias a contar desta data,
prorrogável por mais 30 dias no caso de exigências formuladas pela Junta Comercial, apresentar às Debenturistas, o livro de registro de debêntures com a 
inscrição da titularidade das Debêntures em nome das Debenturistas. Cláusula VIII - Declarações e Garantias da Emissora 8.1. A Emissora declara e
garante às Debenturistas, na data da assinatura desta Escritura, que: (a) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 
por ações, de acordo com as leis brasileiras; (b) está devidamente autorizada a celebrar esta Escritura e a cumprir com todas as obrigações previstas, tendo 
sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; (c) é plenamente capaz e a emissão das Debêntures não infringe e nem viola 
nenhuma disposição de seu estatuto social ou das leis e dos regulamentos a que se submete; (d) os representantes legais e signatários desta Escritura têm 
poderes e foram devidamente autorizados a emitir as Debêntures, vinculando a Emissora, de acordo com os seus respectivos termos; (e) a Emissora está 
cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus 
negócios, exceto (a) por eventuais descumprimentos que não possam causar um Efeito Adverso Relevante; ou (b) aqueles que estejam sendo discutidos nas 
esferas judicial ou administrativa de boa-fé pela Emissora com exigibilidade suspensa, e desde que não gerem um Efeito Adverso Relevante, ou em relação 
aos quais tenha sido feito acordos para pôr fim às discussões, e desde que não gerem um Efeito Adverso Relevante; (f) todas as licenças, aprovações,
consentimentos, registros ou demais medidas de qualquer natureza que porventura sejam necessárias para a emissão das Debêntures foram tomadas e
obtidas pela Emissora e estão em pleno vigor e eficácia, especialmente em relação à validade e exequibilidade desta Escritura; (g) a celebração desta Escritura, 
o cumprimento de suas obrigações aqui previstas, a emissão das Debêntures e a realização da oferta não infringem ou contrariam: (a) os documentos
societários da Emissora; (b) qualquer contrato ou documento para os negócios da Emissora, nem resultarão em (x) vencimento antecipado de qualquer
obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou documentos; (y) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora; ou (z) rescisão 
de qualquer desses contratos ou documentos; (c) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam 
sujeitos; ou (d) qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora, ou quaisquer de seus bens e propriedades; (h) 
todas as informações financeiras disponibilizadas aos titulares das Debêntures são verdadeiras, corretas, suficientes, completas e precisas de modo que não 
omitiu ou omitirá nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em alteração substancial adversa das situações 
econômico-financeiras ou jurídicas da Emissora e/ou de qualquer de suas controladas em prejuízo dos investidores das Debêntures; (i) não foi validamente 
citada, notificada ou intimada acerca de quaisquer procedimentos, judiciais ou extrajudiciais, existentes ou potenciais, que afetem ou possam afetar a validade, 
eficácia ou o pagamento das obrigações assumidas nesta Escritura; (j) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas e 
vinculantes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, incisos 
I e III, do Código de Processo Civil; (k) observa, cumpre e faz com que suas controladas, coligadas, seu acionista controlador, membros do conselho de
administração, diretores, funcionários e eventuais subcontratados no âmbito da Emissão, observem e cumpram as Leis Anticorrupção, na medida em que: (a) 
mantém políticas e procedimentos internos que assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dá pleno conhecimento das Leis Anticorrupção 
a todos os profissionais com os quais venha a se relacionar; e (c) abstém-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, 
nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; (l) não está, nesta data, incorrendo em nenhum dos Eventos de Vencimento 
Antecipado; (m) todos os impostos, taxas ou contribuições devidas pela Emissora foram devida e pontualmente pagos, salvo por valores que estejam sendo 
discutidos na esfera judicial ou administrativa de boa-fé pela Emissora, com exigibilidade suspensa e que não gerem um Efeito Adverso Relevante, ou em 
relação aos quais tenha sido feito acordos para pôr fim às discussões e que não gerem um Efeito Adverso Relevante; (n) está adimplente com todas as
obrigações assumidas no âmbito desta Escritura e/ou de quaisquer outros documentos relacionados à Emissão, bem como com todas as suas obrigações, 
pecuniárias ou não, perante terceiros, cuja inadimplência poderia de qualquer forma comprometer a Emissão; (o) inexiste, inclusive em relação às suas
controladas: (a) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral ou (b) qualquer
processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, em qualquer dos casos deste inciso, visando a 
anular, alterar, invalidar ou de qualquer forma questionar a Emissão; (p) não é, nem nunca foi, proprietária de nenhum ativo relevante, exceto pela participação 
societária na Sociedade Investida e em sociedades nas quais ambas as Debenturistas são acionistas; (q) não é, nem nunca foi, parte em contratos relevantes, 
exceto pelos contratos relacionados ao investimento na Sociedade Investida e em sociedades nas quais ambas as Debenturistas são acionistas, incluindo 
essa Escritura; (r) não conduz, nem nunca conduziu, nenhum negócio, exceto pelo investimento na Sociedade Investida e em sociedades nas quais ambas 
as Debenturistas são acionistas; (s) não possui, nem nunca possuiu passivos ou obrigações perante terceiros, seus acionistas ou seus administradores, de 
qualquer natureza, exceto pelas obrigações inerentes à manutenção de sua estrutura societária, pelas despesas associadas ao investimento na Sociedade 
Investida e em sociedades nas quais ambas as Debenturistas são acionistas, incluindo essa Escritura; e (t) caso quaisquer das declarações aqui prestadas 
tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas, a Emissora se compromete a notificar as Debenturistas em até 5 Dias Úteis da data 
de sua ocorrência. Cláusula IX - Despesas - 9.1. A Emissora ressarcirá as Debenturistas de todas as despesas razoáveis e usuais que tenha, comprovadamente, 
incorrido para proteger os direitos e interesses das Debenturistas ou para realizar seus créditos, mediante a apresentação de cópia dos respectivos comprovantes 
de despesas. 9.2. O ressarcimento a que se refere esta Cláusula 9.1 será efetuado em 15 Dias Úteis após a realização da respectiva prestação de contas à 
Emissora. 9.3. As despesas a que se refere esta Cláusula 9.1 compreenderão aquelas incorridas com: (a) publicação de relatórios, avisos e notificações,
conforme previsto nesta Escritura, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; (b) extração de certidões, custos incorridos em contatos 
telefônicos relacionados à emissão, notificações, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos; (c) locomoções entre Estados da
Federação, alimentação e respectivas hospedagens, quando estritamente necessárias ao desempenho das funções; e (d) eventuais levantamentos adicionais 
e especiais ou periciais que vierem a ser imprescindíveis, se ocorrerem omissões e/ou obscuridades nas informações pertinentes aos estritos interesses das 
Debenturistas. 9.4. No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer das despesas pela Emissora os débitos em atraso ficarão sujeitos, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a (i) juros de mora de 10 ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de natureza não compensatória de 10% (dez por cento). Cláusula X - Disposições Gerais - 10.1. 
Comunicações - 10.1.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura deverão ser encaminhadas para os endereços 
abaixo, e serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos 
endereços abaixo, ou quando da confirmação do recebimento da transmissão via e-mail. Para a Emissora: Rua Gomes de Carvalho, 1.356, cj. 41, 4º andar, 
Vila Olímpia, SP, SP. CEP 04547-005 - At.: Luiz Barros Filho - E-mail: luiz@mombak.com - Para as Debenturistas: Fundo: Rua dos Pinheiros, 870, conj. 133, 
Pinheiros, SP, SP. CEP 05422-001 - At.: Departamento Jurídico - E-mail: juridico@tmf-group.com - AXA: 2-4, Rua Eugène Ruppert, L-2453, Luxemburgo - At.: 
Adam Gibbon; Edoardo Cavallo - E-mail: adam.gibbon@axa-im.com; edoardo.cavallo@axa-im.com - 10.2. Renúncia - 10.2. Não se presume a renúncia a 
qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou 
remédio que caiba às Debenturistas em razão de qualquer inadimplemento da Emissora prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado 
como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações 
assumidas pela Emissora nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 10.3. Custos de Registro e Publicação - 10.3. 
Todos e quaisquer custos incorridos em razão do registro desta Escritura e seus eventuais aditamentos, e dos atos societários e respectivas publicações
relacionados a esta Emissão, nos registros competentes, serão de responsabilidade exclusiva da Emissora. 10.4. Assinatura Digital - 10.4.1. Para todos os 
fins e efeitos de direito, as Partes reconhecem e concordam que suas assinaturas no presente instrumento poderão ser realizadas por meio digital, desde que 
utilizem certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, em conformidade com a Medida Provisória 2.200-2/01, assim como as assinaturas das testemunhas, 
constituindo meio idôneo e possuindo a mesma validade e exequibilidade que as assinaturas manuscritas apostas em documento físico. 10.5. Lei Aplicável 
- 10.5.1. Esta Escritura é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil. 10.6. Irrevogabilidade - 10.6.1. Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável 
e irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores a qualquer título. 10.7. Independência das Disposições da Escritura - 10.7.1. Caso qualquer das
disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento,

 
comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 10.8. Aditamentos

 
10.8.1. Qualquer alteração a esta Escritura somente será considerada válida se formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes. 
10.9. Foro - 10.9.1. As Partes elegem o foro da Comarca de SP, SP, como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste 
instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2494-8475-E385-6AFC.
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Tupi Barão Investimentos S.A.
CNPJ nº 29.918.835/0001-07

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Valores expressos em milhares de Reais)
Balanço patrimonial Controladora Consolidado
Ativo Notas 2022 2021 2022 2021
Circulante 1.724 803 3.242 2.135
Caixa e equivalentes de caixa 4 - - 1.447 1.308
Tributos a recuperar - - 62 14
Despesas antecipadas - - 9 10
Partes relacionadas 5 1.724 803 1.724 803
Não circulante 190.000 190.167 188.337 188.796
Partes relacionadas 5 - - 153 153
Investimentos 6 190.000 190.167 - -
Imobilizado 7 - - 188.184 188.643

Total do ativo 191.724 190.970 191.579 190.931

Balanço patrimonial Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido Notas 2022 2021 2022 2021
Circulante  162 3 33 29
Fornecedores  3 3 13 17
Tributos a recolher - - 11 4
Salário e encargos trabalhistas  - - - 1
Partes relacionadas 159 - - -
Outros passivos - - 9 7
Não circulante 16 65 - -
Partes relacionadas 5 16 65 - -
Patrimônio líquido  9 191.546 190.902 191.546 190.902
Capital social 190.000 190.000 190.000 190.000
Reserva de lucros 1.546 902 1.546 902
Total do passivo e do patrimônio líquido 191.724 190.970 191.579 190.931

Demonstração dos resultados abrangentes Controladora  Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro líquido do exercício 12.895 7.523 12.895 7.523
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente total 12.895 7.523 12.895 7.523

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Capital Reserva Reserva Lucros
social legal de lucros acumulados  Total

Saldos em 31/12/2020 190.000 526 268 - 190.794
Lucro líquido do exercício - - - 7.523 7.523
Constituição da reserva legal - 376 - (376) -
Distribuição de dividendos - - - (7.415) (7.415)
Constituição de reserva de lucros - - (268) 268 -
Saldos em 31/12/2021 190.000 902 - - 190.902
Lucro líquido do exercício - - - 12.895 12.895
Constituição da reserva legal - 644 - (644) -
Distribuição de dividendos - - - (12.251) (12.251)
Saldos em 31/12/2022 190.000 1.546 - - 191.546

Demonstração dos resultados Controladora Consolidado
Notas 2022 2021 2022 2021

Receita operacional líquida 10 - - 14.338 9.064
Custo das mercadorias vendidas 11 - - (138) (132)
Lucro bruto - - 14.200 8.932
Despesas gerais e administrativas 12 - (68) (1.144) (1.195)
Resultado de equivalência patrimonial 6 12.846 7.592 - -
Resultado operacional antes do

resultado financeiro 12.846 7.524 13.056 7.737
Receitas financeiras 60 - 410 85
Despesas financeiras (1) (1) (4) (3)
Resultado financeiro, líquido 59 (1) 406 82
Resultado antes do imposto de renda e CS 12.905 7.523 13.462 7.819
Imposto de renda e contribuição social correntes 8 (10) - (567) (296)
Lucro líquido do exercício 12.895 7.523 12.895 7.523

1. Contexto operacional: A Companhia: A Tupi Barão Investimentos S.A. (“Tupi In-
vestimentos” ou “Companhia”), criada em 20 de fevereiro de 2018, é uma socieda-
de anônima de capital fechado, com sede em São Paulo – SP, e tem como objetivo
social a participação em outras sociedades de qualquer natureza, na qualidade de
sócia, acionista ou quotista (holding) no Brasil ou no exterior, especialmente em
sociedades que atuem no setor agrícola e pecuário. Aquisição da empresa Fazen-
da Tupi Barão Participações Ltda.: Em 13 de março de 2018 a Companhia celebrou
um contrato de compra e venda de quotas com a O Telhar Agropecuária Ltda. e o
Sr. Luiz Kaufmann no montante de R$190.000, para aquisição da totalidade das
quotas do capital social da Fazenda Tupi Barão Participações Ltda. (“Tupi Barão”).
Esta operação foi considerada como compra de ativos, fundamentada pelas exce-
ções dispostas pelo CPC 15 – Combinação de Negócios e o montante de R$80.215
foi considerado como mais-valia gerado na diferença entre o valor de aquisição e o
patrimônio líquido da Empresa adquirida. Para fins de consolidado este valor está
apresentado na rubrica de imobilizado. Efeitos do COVID-19 nas demonstrações
financeiras:: A propagação da Covid-19, desde o início de 2020, tem afetado os ne-
gócios e atividades econômicas em escala global. O surto desencadeou decisões
significativas de governos e entidades do setor privado, que somadas ao impacto
potencial do surto, aumentaram o grau de incerteza para os agentes econômicos.
Considerando a situação atual da disseminação do surto, entendemos que a nossa
projeção de receitas e dos fluxos de caixa operacionais para o exercício de 2021 e
de 2022 reflete a atual situação econômica e financeira da Companhia e não identi-
fica mudanças que possam causar a necessidade de reconhecer uma perda ao
valor recuperável de seus ativos. Na data de aprovação destas demonstrações fi-
nanceiras, a administração da Companhia avaliou que não havia incertezas rele-
vantes que pusessem em dúvida sua capacidade de operação futura, bem como
não identificou qualquer situação que pudesse afetar as demonstrações financei-
ras de 31 de dezembro de 2022. A Companhia continuará monitorando constante-
mente os efeitos da crise e os impactos nas suas operações e nas demonstrações
financeiras. No ano de 2022, não tivemos nenhuma restrição de funcionamento das
atividades e nenhum impacto de julgamento das estimativas em decorrência da
Covid-19.
2. Bases de preparação: As demonstrações financeiras individuais e consolida-
das foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que
compreendem os pronunciamentos, interpretações e orientações do Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade (CFC). As demonstrações financeiras individuais e consolidadas são elabo-
radas a partir de diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis.
As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras
foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Ad-
ministração para determinação do valor adequado a ser registrado. Itens significati-
vos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a análise de riscos para de-
terminação de provisões, revisão da estimativa de vida útil dos bens do ativo imobi-
lizado e intangível e análise de recuperação dos ativos de longo prazo.  A liquida-
ção das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar valores diver-
gentes dos registrados nas demonstrações financeiras devido ao tratamento
probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas esti-
mativas e premissas no mínimo anualmente. Todas as informações relevantes pró-
prias das demonstrações financeiras e somente elas estão sendo evidenciadas e
correspondem às utilizadas na gestão das operações da Companhia. A autorização
para a emissão destas demonstrações financeiras foi efetuada pela Administração
da Companhia em 24 de abril de 2023. a) Base de consolidação: As demonstra-
ções financeiras consolidadas são preparadas em conformidade com os princípios
de consolidação emanados da legislação societária brasileira e CPC 36 (R1) e
compreendem as informações da Companhia e de sua controlada mencionada na
Nota 1. As práticas contábeis são consistentemente aplicadas na empresa consoli-
dada, sendo que as consolidações tomaram como base a data-base de 31 de de-
zembro de 2022. Nas demonstrações financeiras consolidadas são eliminadas as
contas correntes, as receitas e despesas entre as sociedades consolidadas e os
resultados não realizados e os investimentos.
3. Principais políticas contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas na
preparação destas demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão
definidas abaixo. Essas políticas foram adotadas de maneira uniforme em todos os
exercícios apresentados, exceto quando de outra forma indicado.  a) Apuração do
resultado: É apurado em conformidade com o regime de competência. b) Moeda
funcional: Essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas são apre-
sentadas em Real, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações
financeiras apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais próxi-
mo, exceto quando indicado de outra forma. c) Instrumentos financeiros: i) Reco-
nhecimento, classificação, mensuração e desreconhecimento dos ativos financei-
ros: A Companhia reconhece os ativos financeiros na data da negociação na qual
se torna parte das disposições contratuais do instrumento. No reconhecimento ini-
cial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao custo amortizado, ao
valor justo por meio do resultado abrangente, ou ao valor justo por meio do resulta-
do. Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconheci-
mento inicial, a não ser que a Companhia mude o modelo de negócios para a ges-
tão dos instrumentos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados
são reclassificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudan-
ça no modelo de negócios. A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando
os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram ou quando as empresas
transferem os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ati-
vo financeiro em uma transação na qual, essencialmente, todos os riscos e os be-
nefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Eventual participação
que seja criada ou retida pelas empresas nos ativos financeiros é reconhecida
como um ativo ou um passivo individual. Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a
Companhia, em decorrência do seu modelo de negócio e características dos instru-
mentos financeiros ativos, classifica tais instrumentos como custo amortizado. Os
ativos financeiros compreendem: caixa e equivalentes de caixa, partes relaciona-
das e outros ativos. ii) Reconhecimento, classificação, mensuração e
desreconhecimento dos passivos financeiros: Os passivos financeiros são classifi-
cados como mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio do resul-
tado. Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao valor justo por meio
do resultado caso seja classificado como mantido para negociação, seja um deri-
vativo ou seja designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros
mensurados ao valor justo por meio do resultado são mensurados ao valor justo, e
o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos fi-
nanceiros são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o
método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais é reconhe-
cida no resultado. A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua
obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia também
desreconhece um passivo financeiro quando os termos são modificados e os fluxos
de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso em que um
novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor
justo. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no
resultado. Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a Companhia mantinha somente
passivos financeiros mensurados ao custo amortizado. Os passivos financeiros
mensurados a custo amortizado compreendem: fornecedores e outros passivos. iii)
Compensação de ativos e passivos financeiros: Os ativos ou passivos financeiros
são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e
somente quando, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável
de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou
de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. iv) Instrumentos financei-
ros derivativos: A Companhia não possui instrumentos financeiros derivativos. d)
Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a finali-
dade de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento
ou outros fins. A Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação finan-
ceira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investi-
mento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem venci-
mento de curto prazo, por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da
contratação. e) Investimentos: Os investimentos em empresas controladas são
avaliados pelo método de equivalência patrimonial, para fins de demonstrações fi-
nanceiras da controladora. A participação societária nas controladas são apresen-
tadas na demonstração do resultado da controladora como equivalência
patrimonial, representando o lucro líquido atribuível à controladora. Após a aplica-
ção do método da equivalência patrimonial para fins de demonstrações financeiras
da controladora, a Companhia determina se é necessário reconhecer perda adicio-
nal do valor recuperável sobre o investimento da Companhia em suas controladas.
A Companhia determina, em cada data de fechamento do balanço patrimonial, se
há evidência objetiva de que os investimentos em controladas sofrerão perdas por
redução ao valor recuperável. Se assim for, a Companhia calcula o montante da
perda por redução ao valor recuperável como a diferença entre o valor recuperável
da controlada e o valor contábil e reconhece o montante na demonstração do resul-
tado da controladora. f) Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Itens do imo-
bilizado são compostos de edifícios e construções, máquinas e equipamentos, mó-
veis e utensílios, veículos, tratores e ferramentas e que são mensurados pelo custo
histórico de aquisição, deduzidos de depreciação acumulada. O custo inclui gastos
que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. Quando partes de um item
do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens individu-
ais (componentes principais) de imobilizado. Depreciação: Itens do ativo imobiliza-
do são depreciados pelo método linear no resultado do exercício. Itens do ativo
imobilizado são depreciados a partir da data em que são instalados e estão dispo-
níveis para uso, ou em caso de ativos construídos internamente, do dia em que a
construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização. g) Contas a pagar
à fornecedores: As contas a pagar a fornecedores são registradas, inicialmente, ao
valor justo e, posteriormente, mensuradas ao custo amortizado, pelo método de ju-
ros efetivos, quando os efeitos forem relevantes. h) Reconhecimento de receitas: A
Companhia efetua o reconhecimento da receita representando a transferência ou
promessa de bens ou serviços a clientes no montante que reflete sua consideração
de qual valor espera ser capaz de trocar por aqueles bens ou serviços. Especifica-
mente, a Companhia aplica o modelo de 5 passos para o reconhecimento da recei-
ta, requerido pela norma:  1. Identificar o(s) contrato(s) com o cliente; 2. Identificar
as obrigações de desempenho definidas no contrato; 3. Determinar o preço da
transação; 4. Alocar o preço da transação às obrigações de desempenho previstas
no contrato; e 5. Reconhecer a receita quando (ou conforme) a entidade atende
cada obrigação de desempenho. A Companhia reconhece a receita quando o “con-
trole” dos bens ou serviços de uma determinada operação são transferidos ao cli-
ente. i) Uso de estimativas e julgamentos: As estimativas e os julgamentos
contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e
em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoá-
veis para as circunstâncias. Com base em premissas, a Companhia faz estimativas
com relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramen-
te serão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que
apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevan-
te nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão
contempladas a seguir. i. Imposto de renda e contribuição social: A Companhia re-
conhece provisões para situações em que é provável que valores adicionais de
impostos sejam devidos. Quando o resultado final dessas questões for diferente
dos valores inicialmente estimados e registrados, essas diferenças afetarão os ati-
vos e passivos fiscais atuais e diferidos no período em que o valor definitivo for de-
terminado. A provisão para imposto de renda e contribuição social é calculada com
base no resultado de cada exercício, ajustado na forma legal, sendo o imposto de
renda calculado à alíquota de 15% sobre o lucro real acrescido de adicional de
10% sobre o lucro real anual excedente a R$ 240 e pela contribuição social à
alíquota de 9%. Conforme facultado pela legislação tributária, a controlada da
Companhia optou pelo regime de tributação com base no lucro presumido, o qual a
base de apuração do imposto de renda é calculada à razão de 8% e a contribuição

Demonstração dos fluxos de caixa Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais: 2022 2021 2022 2021
Lucro antes do imposto de renda e da CS 12.905 7.523 13.462 7.819
Ajustes para reconciliar o lucro ao

caixa gerado pelas atividades operacionais:
Resultado de equivalência patrimonial (12.846) (7.592) - -
Depreciações e amortizações - - 459 459
Variações nos ativos e passivos:
Tributos a recuperar - (58) (1)
Despesas antecipadas - - 1 (2)
Fornecedores - 3 (4) 9
Tributos a recolher (10) - 1 (13)
Imposto de renda e contribuição social pagos - - (551) (315)
Salário e encargos trabalhistas - - (1) (1)
Outros passivos - - 2 -
Caixa e equivalentes de caixa líquidos

gerados (aplicados) nas operações 49 (66) 13.311 7.955
Fluxo de caixa das atividades de investimentos:
Dividendos recebidos 13.013 8.219 - -
Aquisição de imobilizado - - - (4)
Caixa e equivalentes de caixa líquidos gerados

pelas (aplicados nas) atividades de
investimentos 13.013 8.219 - (4)

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos:
Distribuição de dividendos (12.251) (7.415)(12.251)(7.415)
Partes relacionadas (811) (738) (921) (803)
Caixa e equivalente de caixa líquidos aplicados

nas atividades de financiamentos (13.062) (8.153)(13.172)(8.218)
Aumento (redução) no saldo de caixa e

equivalentes de caixa - - 139 (267)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício - - 1.308 1.575
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício - - 1.447 1.308

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas - Em 31 de dezembro de 2022
social calculada à razão de 12% sobre as receitas brutas provenientes da atividade
rural e de 100% das receitas financeiras e outras receitas, sobre as quais se aplica
a alíquota regular de 15%, acrescida do adicional de 10%, para o imposto de renda
e de 9% para a contribuição social. ii. Imposto de renda e contribuição social diferi-
dos: O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre
os valores contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e
os correspondentes valores usados para fins de tributação. Um ativo de imposto de
renda e contribuição social diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais
e base negativa, bem como diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na
extensão em que seja provável que lucros futuros tributáveis estarão disponíveis,
contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e contribuição social
diferidos são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em
que sua realização não seja mais provável. O imposto diferido é mensurado com
base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando elas
forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substantiva-
mente decretadas até a data do balanço. A mensuração do imposto diferido reflete
as consequências tributárias sob a qual a Companhia espera recuperar ou liquidar
o valor contábil de seus ativos e passivos. O imposto diferido ativo é compensado
somente se alguns critérios forem atendidos. iii. Provisão para demandas judiciais:
As demandas judiciais, quando aplicáveis, são avaliadas e revisadas periodica-
mente, com base em pareceres de advogados internos e externos, e são
registradas contabilmente de acordo com as regras estabelecidas pela CPC 25 –
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. j) Novas normas, altera-
ções e interpretações de normas emitidas que não entraram em vigor: As normas e
interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de
emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia,
estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e interpreta-
ções novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. CPC 50 - Contratos
de Seguro: foi emitido em substituição ao CPC 11 - Contratos de Seguro, uma nova
norma contábil abrangente para contratos de seguro que inclui reconhecimento e
mensuração, apresentação e divulgação. O CPC 50 aplica-se a todos os tipos de
contrato de seguro, independentemente do tipo de entidade que os emitem, bem
como determinadas garantias e instrumentos financeiros com características de
participação discricionária. O objetivo geral do CPC 50 é fornecedor um modelo
contábil para contratos de seguro que seja mais útil e consistente para as segura-
doras. O CPC 50 vigora para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023.
Essa norma não se aplica a Companhia. Alterações no CPC 26: nos parágrafos 69
a 76, de forma a especificar os requisitos para classificar o passivo como circulante
ou não circulante. As alterações esclarecem: (a) o que significa um direito de pos-
tergar a liquidação; (b) que o direito de postergar deve existir na data-base do rela-
tório; (c) que essa classificação não é afetada pela probabilidade de uma entidade
exercer seu direito de postergação; (d) que somente se um derivativo embutido em
um passivo conversível for em si um instrumento de capital próprio os termos de
um passivo não afetariam sua classificação. As alterações são válidas para perío-
dos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023 e devem ser aplicadas retrospectiva-
mente. Atualmente, a Companhia avalia o impacto que as alterações terão na práti-
ca atual e se os contratos de empréstimos e financiamentos existentes podem exi-
gir renegociação. Alterações CPC 26 (R1): no qual fornece guias e exemplos para
ajudar entidades a aplicar o julgamento as entidades a divulgarem políticas
contábeis que são mais úteis ao substituir o requerimento para divulgação de políti-
cas contábeis significativas para políticas contábeis materiais e adicionando guias
para como as entidades devem aplicar o conceito de materialidade para tomar de-
cisões sobre a divulgação das políticas contábeis. As alterações são aplicáveis
para períodos iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2023 com adoção antecipada
permitida. A Companhia está revisando as divulgações das políticas contábeis para
confirmar que estão consistentes com as alterações requeridas. Alterações CPC
23: no qual introduz a definição de ‘estimativa contábeis’. As alterações esclarecem
a distinção entre mudanças nas estimativas contábeis e mudanças nas políticas
contábeis e correção de erros. As alterações serão vigentes para períodos inicia-
dos em, ou após, 1º de janeiro de 2023. Não se espera que as alterações tenham
um impacto significativo nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas
da Companhia. Alterações ao IAS 12 (correlato ao CPC 32): Em maio de 2021, o
Conselho divulgou alterações ao IAS 12, que restringem o escopo da exceção de
reconhecimento inicial sob o IAS 12, de modo que não se aplica mais a transações
que dão origem a diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis iguais. As altera-
ções devem ser aplicadas a transações que ocorram nos períodos anuais com iní-
cio, em ou após o mais antigo período comparativo apresentado. A Companhia está
atualmente avaliando o impacto dessas alterações. Não existem outras novas nor-
mas e interpretações emitidas e ainda não adotadas que possam, na opinião da
Administração, ter impacto significativo no resultado ou no patrimônio divulgado
pela Companhia.
4. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Aplicações financeiras - - 1.447 1.308

- - 1.447 1.308
As aplicações financeiras são indexadas à variação dos Certificados de Depósitos
Interbancários (CDIs). As taxas pactuadas remuneram esses investimentos entre
90% e 100% da variação das taxas dos respectivos CDls, com liquidez imediata,
resgatáveis a qualquer momento sem perda significativa de valor.
5. Partes relacionadas: No contexto de suas operações a Companhia realiza tran-
sações com partes relacionadas. Os saldos dessas transações estão descritos
conforme segue:

Controladora Consolidado
Ativo - mútuos 2022 2021 2022 2021
Tupi Barão Holdings Ltda. - - 153 153
Proterra BOF 2 Fundo de Investimento em Participações
Multiestratégia Investimento no Exterior 1.724 803 1.724 803

1.724 803 1.877 956
Circulante 1.724 803 1.724 803
Não circulante - - 153 153
Passivo – mútuos
Fazenda Tupi Barão Participações S.A. 175 65 - -

175 65 - -
Circulante 159 - - -
Não circulante 16 65 - -
Os empréstimos concedidos tem o objetivo de financiamento para as partes relaci-
onadas correlatas no âmbito normal de suas operações. Os empréstimos não apre-
sentam incidência de juros nas operações e devem ser amortizados integralmente
até 15 de março de 2033. Em 31 de dezembro de 2022 não houve pagamento de
remuneração do pessoal chave da Administração (em 31 de dezembro de 2021
também não houve remuneração).
6. Investimentos Controladora

2022 2021
Investimento em controladas 190.000 190.167

190.000 190.167
6.1. Informações das investidas 2022

% de Capital Patrimônio Resultado do
Investimento participação integralizado líquido exercício
Fazenda Tupi Barão

Participações Ltda. 99,99% 109.785 109.785 12.846
109.785

Mais-valia na aquisição
de investimento 80.215

190.000
2021

% de Capital Patrimônio Resultado do
Investimento participação integralizado líquido exercício
Fazenda Tupi Barão

Participações Ltda. 99,99% 109.785 109.952 7.592
109.952

Mais-valia na aquisição
de investimento 80.215

190.167
6.2. Movimentação dos investimentos 2022

 Saldo Distribuição Equivalência Saldo
Empresa Controlada inicial de lucros patrominal final
Fazenda Tupi Barão

Participações Ltda. 190.167 (13.013) 12.846 190.000
2021

 Saldo Distribuição Equivalência Saldo
Empresa Controlada inicial de lucros patrominal final
Fazenda Tupi Barão

Participações Ltda. 190.794 (8.219) 7.592 190.167
Distribuição de dividendos: Em 15 de julho de 2022 foi homologada a Ata de reu-
nião de sócios para deliberação sobre distribuição de dividendos no montante total
de R$13.013 (R$ 8.219 em 31 de dezembro de 2021).
7. Imobilizado - Composição: Consolidado

Taxa 2022 2021
Descrição  depreciação a.a. Custo Depreciação Líquido Líquido
Terras - 101.610 - 101.610 101.610
Terras mais-valia - 80.215 - 80.215 80.215
Edificações e construções 2% - 10% 10.086 (3.865) 6.221 6.625
Veículos 20% 265 (136) 129 181
Equipamentos de informática 20% 6 (5) 1 2
Móveis e utensílios 10% 9 (4) 5 6
Telefonia 20% 4 (1) 3 4

192.195 (4.011) 188.184 188.643
Movimentação: Consolidado

2020 2021 2022
Descrição  Lí- Aqui- Depre- Li- Aqui- Depre- Li-

quido sição ciação Baixa quido sição ciação  Baixa  quido
Terras 101.610 - - - 101.610 - - - 101.610
Terras

mais-valia 80.215 - - - 80.215 - - - 80.215
Edificações e

construções 7.029 -  (404) - 6.625 - (404) - 6.221
Veículos 234 -  (53)  - 181 - (52) - 129
Equipamentos

de informática 3 -  (1) - 2 - (1) - 1
Móveis e utensílios7 -  (1)  - 6 - (1) 5
Telefonia - 4 - - 4 - (1) - 3

189.098 4 (459) -188.643 - (459) 188.184
As terras da controlada Fazenda Tupi Barão Participações Ltda. perfazem um total
de 18.621 hectares, sendo 10.100 hectares de áreas agricultáveis e 8.954 hectares
de áreas de reserva. Tais terras são áreas contíguas localizadas no município de
Ipiranga do Norte-MT. O valor justo destas terras, conforme avaliação realizada é
de R$ 981.131 em 31 de dezembro de 2022 (R$ 915.947 em 31 de dezembro de
2021). Em 31 de dezembro de 2022 a controlada realizou o teste para recuperação
dos ativos conforme disposto pelo CPC 01, para o qual não foi identificado a neces-
sidade de provisão.
8. Imposto de renda e contribuição social: a) Resultado do período

Consolidado
2022 2021

Imposto de renda e contribuição social correntes (567) (296)
(567) (296)

O demonstrativo da apuração da despesa de imposto de renda e contribuição soci-
al registrada no resultado do período está demonstrada abaixo:

b) Demonstrativo da apuração de IR e CS Consolidado
2022 2021

IRPJ CSLL IRPJ CSLL
Receita bruta com venda de grãos  14.938 14.938 9.290 9.290
Alíquota de presunção sobre atividade rural 8% 12% 8% 12%
Base de cálculo presumida  1.195  1.793  743  1.115
(+) Outras receitas  350  350 86 86
(=) Total  1.545  2.143 829 1.201
Alíquota do imposto de renda e da contribuição social 15% 9% 15% 9%
(=) Imposto de renda e da contribuição social (232) (197) (124) (108)
(+) Adicional (10% sobre Excedente de 20.000) (138) - (64) -
(=) Imposto de renda e da contribuição social (567) (296)
9. Patrimônio líquido - Capital social: Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, o capi-
tal social da Companhia monta em R$190.000, composto por 11.173.828 ações,
sendo 5.698.440 ações ordinárias sem valor nominal e 5.475.388 ações preferenci-
ais sem valor nominal, distribuídas da seguinte forma: R$ Ações %
Rafaela Neumann Amorim 5.699 5.698.440 51
Proterra BOF 2 Fundo de Investimento em Participações

Multiestratégia Investimento no Exterior 184.301 5.475.388 49
190.000 11.173.828 100

As ações preferenciais da Companhia farão jus às seguintes preferências e vanta-
gens: i) prioridade em relação às ações ordinárias no reembolso de capital em caso
de liquidação da Companhia, no valor por ação preferencial correspondente à divi-
são do valor do capital social da Companhia pelo número total de ações de emis-
são da Companhia, multiplicado por 33,66; ii) direito de serem incluídos em qual-
quer transferência de ações ordinárias, nas mesmas condições e ao preço pago
por ação equivalente a 33,66 vezes o preço da ação ordinária paga ao acionista
alienante detentor de ações ordinárias; e iii) direito ao recebimento de dividendos
por ação igual a 33,66 vezes o valor dos dividendos por ação ordinária. Reserva
legal: O estatuto social da Companhia prevê que do lucro líquido anual serão dedu-
zidos 5% para constituição de reserva legal, a qual não poderá exceder 20% do
capital social. Dividendos: O estatuto social da Companhia determina a distribuição
de um dividendo obrigatório equivalente ao lucro liquido do exercício, ajustado na
forma da Lei. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022 foram distribuídos di-
videndos no montante de R$ 12.161 (R$ 7.415 em 31 de dezembro de 2021) res-
peitadas as deliberações contidas no estatuto social da Companhia para os deten-
tores de ações ordinárias e preferenciais.
10. Receita operacional líquida Consolidado

2022 2021
Receita com venda de grãos 14.938 9.290
(-) Impostos sobre vendas (600) (226)

14.338 9.064
11. Custo dos produtos vendidos Consolidado

2022 2021
Imposto territorial rural (138) (132)

(138) (132)
12. Despesas gerais e administrativas Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Consultorias e assessorias - (68) (307) (362)
Depreciações e amortizações - - (459) (459)
Despesas com pessoal - - (1) (120)
Combustivel e lubrificantes - - (27) (29)
Material de uso e consumo - - (21) (36)
Seguros - - (12) (9)
Viagens e estadias - - (143) (5)
Outras - - (174) (175)

- (68) (1.144) (1.195)
13. Compromissos - Parceria agrícola: A controlada direta Fazenda Tupi Barão
Participações Ltda. possui contrato de parceria agrícola de 10.100 hectares de ter-
ras agriculturáveis. Esse arrendamento está vigente até 2027. A quantidade de soja
a ser vendida é calculada em função da parcela do fruto que lhe cabe no contrato
de parceria agrícola. O montante a ser recebido pela controlada será determinado
ao término de cada período de colheita, que deverá seguir a tabela:

Ano/Safra Sacas
2022/2023 119.600
2023/2024 128.800
2024/2025 138.000
2025/2026 138.000
2026/2027 138.000

14. Instrumentos financeiros: A Companhia opera com instrumentos financeiros,
tendo com destaque caixa e equivalentes de caixa e fornecedores. Os valores
registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento,
em prazos inferiores a 12 meses. Considerando o prazo e as características des-
ses instrumentos, que são sistematicamente renegociados, os valores contábeis
se aproximam dos valores justos: Caixa e equivalentes de caixa: os saldos em con-
ta corrente mantidos em bancos têm seus valores de mercado idênticos aos saldos
contábeis. Fornecedores: os valores estimados de mercado para as obrigações
com fornecedores decorrentes da compra de matéria-prima e insumos. Instrumen-
tos derivativos: a Companhia não participa em operações envolvendo instrumentos
financeiros derivativos. Risco de crédito e taxa de juros: A Companhia restringe a
exposição a riscos de crédito associados a bancos, efetuando seus investimentos
em instituições financeiras de primeira linha com taxas compatíveis de mercado.
Gestão de risco de capital: Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital
são os de salvaguardar a capacidade de continuidade e conclusão do empreendi-
mento para oferecer retorno aos sócios e benefícios às outras partes interessadas,
além de manter uma adequada estrutura de capital. Sensibilidade relativa a ativos
financeiros e passivos financeiros: Parte do ativo financeiro da Companhia está
atrelado a contratos vinculados às taxas de juros em CDI, com taxas médias de
13,65% ao ano. Os CPCs 39, 40 e 48 dispõem sobre a apresentação de informa-
ções sobre instrumentos financeiros, em nota explicativa específica, e sobre a di-
vulgação do quadro demonstrativo de análise de sensibilidade. Aplicações finan-
ceiras: O ativo financeiro da Companhia está atrelado à variação do CDI. Com a
finalidade de verificar a sensibilidade das possíveis alterações no CDI, adotando-
se a data base de 31 de dezembro de 2022, definimos o Cenário Provável para os
próximos 12 meses e a partir deste, simulamos variações de 25% (Cenário II) e
50% (Cenário III) sobre as projeções do indexador. 

2022
Cenário Provável I Cenário II Cenário III

CDI 1.447 1.447 1.447
Taxa sujeita à variação 13,65% 10,24% 6,83%
Receita financeira projetada 198 148 99
Variação - R$ - (50) (99)
Ressaltamos que os ativos financeiros da Companhia em 31 de dezembro de 2022,
majoritariamente, estão atrelados à remuneração diária dos depósitos disponíveis
à vista em contas correntes, com remuneração diária de um percentual da variação
do CDI, com liquidez imediata. Valor justo de instrumentos financeiros: As tabelas
abaixo demonstram os principais ativos e passivos financeiros da Companhia, e a
comparação da classificação em custo amortizado e a comparação com os respec-
tivos montantes estimados de valor justo. Consolidado

2022 2021
 Custo Valor Custo Valor
Ativos financeiros amortizado  justo  amortizado  justo
Caixa e equivalentes de caixa 1.447 1.447 1.308 1.308
Despesas antecipadas 9 9 10 10
Partes relacionadas 1.877 1.877 956 956
Passivos financeiros
Fornecedores (13) (13) (17) (17)
Outros passivos (9) (9) (7) (7)
15. Seguros: A Administração da Companhia, por meio de orientação de consulto-
res de seguros, contratou apólices no sentido de dar total cobertura aos ativos su-
jeitos a riscos, com definições de montantes julgados suficientes para cobrir even-
tuais sinistros, de acordo com a natureza de suas atividades. A cobertura de segu-
ros, da controlada Fazenda Tupi Barão Participações Ltda., por natureza, em 31 de
dezembro de 2022 está composta:
Classificação Risco assegurado Valor do risco segurado Vigência
Risco Civil Diretores e Administradores 5.000 2023
Seguro de Vida Vida colaboradores 1.300 2023
Danos Materiais Instalações e outros 100 2023

Aos Acionistas e Administradores da  Tupi Barão Investimentos S.A. - Opinião:
Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Tupi Ba-
rão Investimentos S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consoli-
dado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exer-
cício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo
o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações
financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamen-
te, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e
consolidada, da Companhia em 31 de dezembro de 2022, o desempenho individual
e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais
e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsa-
bilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir,
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia
e sua controlada, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Códi-
go de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades
éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da
administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais
e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações finan-

ceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia conti-
nuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demons-
trações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e
sua controlada são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela
auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras indi-
viduais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são conside-
radas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar,
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários toma-
das com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exer-
cemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da audi-
toria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em
resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção

relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão
ou representações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles in-
ternos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e sua controlada. • Avalia-
mos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimati-
vas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos
sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi-
cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financei-
ras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divul-
gações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financei-
ras individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros as-
pectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos
que identificamos durante nossos trabalhos. Ribeirão Preto, 24 de abril de 2023.

ERNST & YOUNG - Auditores Independentes S/S Ltda. - CRC-SP-044415/F.
Wagner dos Santos Júnior - Contador CRC-1SP216386/O-T.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Rafaela Neumann Amorim - CPF 012.747.701-22 - RG 527925524 SSP/SP

Diretoria
Contador: Fábio Yukio Yamamoto - CRC: 1SP 252.230-O/7 - CPF: 271.161.578-24

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E83B-8CFF-8AC3-1D06.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

or
na

l O
 D

IA
 S

P.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 E

83
B-

8C
FF

-8
AC

3-
1D

06
.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  f o i  p ropos to  pa ra  ass ina tu ra  d i g i t a l  na  p l a ta fo rma  I z iS ign .  Pa ra  ve r i f i ca r  as  ass ina tu ras  c l i que  no  l i nk :  

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/E83B-8CFF-8AC3-1D06 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: E83B-8CFF-8AC3-1D06

Hash do Documento 

4AEBF08642A7A39AEA0381F18A3BF01E92897AF4766966496C2A0716A2A20961

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/08/2023 é(são) :

Jornal O DIA SP (Signatário) - 176.916.788-94  em 18/08/2023 

07:35 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - ODIASP EDITORA E AGENCIA DE 

NOTICIAS LTDA - 39.732.792/0001-24



Edição Digital Certificada * São Paulo, quarta-feira, XX de outubro de 2022Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 03

Edição Digital Certificada * sexta-feira, 18 de agosto de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 18/08/2023

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTE S.A.
CNPJ nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 

RESTRITOS, EM SÉRIE ÚNICA, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (em conjunto, “Debenturistas”) 
da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia adicional fidejussória, para distribuição pública com esforços restritos, em série única, da Sequoia 
Logística e Transportes S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos 
termos do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado 
em 17 de novembro de 2022, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado em 28 de novembro de 2022 (“Escritura de 
Emissão”) para se reunirem em 1ª (primeira) convocação, no dia 11 de setembro de 2023, às 14 horas, 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, por 
meio da plataforma “Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Companhia aos 
Debenturistas habilitados, nos termos do artigo 70, inciso I, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes ORDENS 
DO DIA: (1) Concessão de perdão temporário (waiver) à Companhia, nos termos da Cláusula 9.4.2 da 
Escritura de Emissão, da obrigação de pagamento das parcelas de Juros Remuneratórios devidas nos 
meses de setembro de 2023 (inclusive) até janeiro de 2024 (“Período de Waiver”), sendo certo que, em 
caso de aprovação deste item, as parcelas de Juros Remuneratórios durante o Período de Waiver, serão 
incorporadas ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, em cada 
Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) prevista na Cláusula 
4.12.1 da Escritura de Emissão; (2) Concessão de perdão temporário (waiver) à Companhia, nos termos 
da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, da obrigação de cumprimento do Índice Financeiro (conforme 
definido na Escritura de Emissão) previsto no item “xvi” da Cláusula 6.1.1.2 da Escritura de Emissão, 
exclusivamente para o trimestre encerrado em 30 de setembro de 2023 e o exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023, sendo certo que, em caso de aprovação deste item, tais descumprimentos 
não serão caracterizados como Evento de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido 
na Escritura de Emissão); e (3) Autorização ao Agente Fiduciário para praticar, em conjunto com a 
Companhia, todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as deliberações tomadas 
de acordo com os itens (1) e (2) acima. A AGD será realizada de forma exclusivamente digital, nos 
termos da Resolução CVM 81, por videoconferência, coordenada pela Emissora, cujo link de acesso será 
disponibilizado àqueles Debenturistas que enviarem para o endereço eletrônico ri@sequoialog.com.br, 
com cópia para o endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em até 02 (dois) dias úteis 
de antecedência em relação à data de realização da AGD na forma do disposto no artigo 72, § 1º, da 
Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade com 
foto; (b) quando pessoa jurídica, cópia dos atos societários, como última alteração do estatuto ou contrato 
social consolidados, conforme aplicável, ata de eleição da diretoria e documentos que comprovem a 
representação do debenturista, bem como documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is); 
(c) quando representado por procurador, procuração com poderes específicos para representação na 
AGD, além dos documentos indicados nos itens anteriores, conforme o caso.

São Paulo, 16 de agosto de 2023
Fernando Stucchi Alegro

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Cerradinho Participações S.A.
CNPJ/MF nº 11.196.718/0001-11 - NIRE 35.300.372.603

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de junho de 2023
1. Data, Hora e Local da Reunião: Realizada ao 01/06/2023, às 13h00min., na sede social da 
Cerradinho Participações S.A., localizada na cidade de São Paulo/SP, na Rua Leopoldo Couto 
de Magalhães Júnior, 110, 7º andar, conjuntos 71 e 72, Condomínio Edifício J. K. Tower, Itaim Bibi, 
CEP 04542-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças: Face à presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 
124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (a “Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Luciano Sanches Fernandes e secretariados pelo Sra. Marina 
P. Promencia Canossa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura da Ata desta Assembleia 
Geral Extraordinária na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por 
Ações; (ii) a eleição do membro do Conselho de Administração da Companhia; e (iii)
remuneração global do administrador da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após 
a discussão das matérias, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, re-
solveram aprovar: (i) a lavratura da Ata desta Assembleia Geral Extraordinária na forma de sumário, 
como faculta o artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações; (ii) a eleição do seguinte membro 
do Conselho de Administração da Companhia: Sr. Eduardo Bunker Gentil, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, RG nº 3.361.829 e CPF/MF nº 001067468-39, com endereço na cidade 
de São Paulo/SP, na Al. Ministro Rocha Azevedo, 1248, Cerqueira Cesar, CEP 01410-002, para o 
Cargo de Conselheiro, o qual foi eleito nesta data e continuará empossado, mediante assinatura dos 
respectivos termos de posse e a declaração de desimpedimento encontram-se lavrados em livro 
próprio, arquivado na sede da Companhia, para um mandato de 2 anos. Dessa forma, o Conselho 
da Companhia passará a contar com os seguintes membros já eleitos anteriormente: Luciano San-
ches Fernandes, Andréa Sanches Fernandes, Silmara Sanches Fernandes, Tulio Soubhia Ribeiro e 
Eduardo Bunker Gentil. (1) O membro do Conselho de Administração ora eleito declara, sob as penas 
da lei, que não se encontra impedido, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, 
e nem foi condenado ou está sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que tempora-
riamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; 
(iii) -
muneração de referido administrador da Companhia, a ser distribuída conforme deliberação do Con-
selho de Administração da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, 
lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme e aprovada pelos presentes, foi assinada pelo 
Presidente – Luciano Sanches Fernandes e pela Secretária – Marina P. Promencia Canossa. Acio-
nistas Presentes: Neide Sanches Fernandes; Luciano Sanches Fernandes; Andréa Sanches Fer-
nandes; Caio Fernandes Dias; Marcela Fernandes Dias; Breno Fernandes Dias; LSF Participações 
Eireli, representada por Luciano Sanches Fernandes; ASF-LA Participações Eireli, representada por 
Andréa Sanches Fernandes; e SSF Participações Ltda., representada por Caio Fernandes Dias. 

-
rio, a ser registrada na JUCESP. São Paulo, 01/06/2023.Luciano Sanches Fernandes - Presiden-
te; Marina P. Promencia Canossa - Secretária. Jucesp nº 316.969/23-0 em sessão de 08/08/2023.  
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de agosto de 2023, às 10:00 horas, na Rua Bandeira Paulista, n° 600, cj. 44, Sala 51, Itaim 
Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04532-001. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital so-
cial, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa 
e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: 
(i) inclusão de novas matérias a serem aprovadas pela Assembleia Geral, conforme quó-
rum especifi cado no Artigo 13 do Estatuto Social. (ii) a realização, pela Companhia, da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com ga-
rantia real, em série única, para colocação privada, no montante de R$226.982.222,00 
(duzentos e vinte e seis milhões, novecentos e oitenta e dois mil, duzentos e vinte e dois 
reais) na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Emissão”) (“Debêntures”), con-
forme termos e condições a serem dispostas no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em Série Única, com Instituição de Patrimônio Separado, para Colocação 
Privada, de Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XI S.A.”, a ser celebrado entre 
a Companhia, na qualidade de emissora, e o San Créditos Estruturados I Fundo de Inves-
timento em Direitos Creditórios Não Padronizados, na qualidade de debenturista (“Deben-
turista”) (“Escritura de Emissão”); (iii) a celebração, pela Companhia na qualidade de in-
terveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária – Emissora (conforme defi nido 
abaixo). (iv) sujeito à consumação da dação em pagamento das Ações Enauta (conforme 
defi nido abaixo), a (a) outorga e constituição da Alienação Fiduciária – Enauta (conforme 
defi nido abaixo) pela Companhia, nos termos a serem previstos no “Instrumento Particu-
lar de Constituição de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças” (“Contrato de Alie-
nação Fiduciária – Enauta”), em garantia do fi el, pontual e integral cumprimento de to-
das as Obrigações Garantidas – Enauta (conforme defi nido abaixo), assumidas pela Com-
panhia no âmbito da Emissão; e (b) a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária – 
Enauta. (v) autorização à prática, pelos administradores e/ou os representantes legais da 
Companhia, de todo e qualquer ato necessário à formalização da Emissão, incluindo: (a) 
contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo o banco liquidante da Emis-
são (“Banco Liquidante”), a instituição fi nanceira responsável pela escrituração das De-
bêntures (“Escriturador”) e os assessores legais, entre outros, podendo, para tanto, nego-
ciar os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fi xar os respectivos honorá-
rios; (b) a celebração da Escritura de Emissão e dos demais documentos e eventuais adi-
tamentos que sejam necessários para a realização da Emissão; e (c) a prática de todos os 
atos necessários à efetivação da Emissão; e (vi) a ratifi cação dos atos praticados pela di-
retoria da Companhia, em consonância com os itens (iii) a (v). 5. DELIBERAÇÕES: O Sr. 
Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, foi deliberada: (i) A inclusão de novas matérias a serem aprovadas pela Assem-
bleia Geral, conforme quórum especifi cado no Artigo 13 do Estatuto Social, que passa a 
viger com a seguinte redação: “Artigo 13 – As matérias abaixo somente poderão ser con-
sideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias emitidas 
pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos tí-
tulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emis-
são de referidos títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições 
do Estatuto Social; (ii) a emissão de ações e de bônus de subscrição, inclusive àqueles con-
versíveis ou transmutáveis em ações, ou ainda a eles referenciados, pela Companhia. sal-
vo se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual 
garantia de alienação fi duciária de ações prestada em garantia das operações de securi-
tização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela 
Companhia, nos termos deste Estatuto Social e dos instrumentos de emissão dos títulos e 
valores mobiliários emitidos pela Companhia; (iii) a contratação de dívidas fi nanceiras e/
ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de 
debêntures, fi xando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, prazo e for-
ma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas 
eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliá-
rios emitidos pela Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens ou direitos, a constitui-
ção de ônus reais ou a prestação de garantias (real ou fi dejussória), cessão ou alienação 
fi duciária, penhor, hipoteca, usufruto, vinculação de bens, concessão de privilégio ou pre-
ferência ou qualquer outro ônus, gravame ou direito real de garantia sobre bens e direi-
tos da Companhia, exceto pelas garantias previstas nos instrumentos de emissão dos tí-
tulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia; (v) operações de fusões, incorpora-
ção ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de 
liquidação, extinção ou transformação da Companhia; (vi) realização ou contratação de 
qualquer reorganização societária envolvendo a Companhia; (vii) contratação, pela Com-
panhia, de novos empregados, administradores e/ou prestadores de serviços com remu-
neração com valor superior a um salário mínimo mensal; (viii) alteração, modifi cação ou 
rescisão de contrato de prestação de serviço em que a Companhia fi gura como contratan-
te (celebrados no âmbito dos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários 
emitidos pela Companhia; (ix) deliberar sobre a distribuição de dividendos, inclusive in-
termediários ou intercalares, ou juros sobre capital próprio, ou bonifi cação de ações ou 
qualquer outra forma de remuneração do capital, aumento ou redução do dividendo obri-
gatório; (x) dissolução da Companhia; (xi) participação em grupo de sociedades, nos ter-
mos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações, aquisição de participação em outras 
sociedades, aquisição de ativos e/ou realização de investimentos em novos negócios, in-
cluindo joint ventures; (xii) celebração de qualquer documento ou o ajuizamento de qual-
quer ação com a fi nalidade de aprovar, requerer ou concordar com falência, liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia;aumento ou a redução do capital so-
cial da Companhia, bem como resgate ou amortização de ações representativas do seu 
capital social, quer com redução, ou não, de seu capital social; (xiii) resgate, amortização, 
recompra, desdobramento, grupamento ou cancelamento de ações ou outros valores mo-
biliários da Companhia; (xiv) criação de nova espécie ou classe de ações da Companhia, 
ou ainda a alteração de quaisquer características das ações de emissão da Companhia, in-
cluindo alterações aos direitos, preferências ou vantagens de suas ações e alterações de 
quóruns de deliberação dos órgãos sociais; (xv) eventos que, nos termos da Lei das SA e/
ou do estatuto social da Companhia, criem para os acionistas da Companhia direito de re-
cesso/retirada; (xvi) extinção, liquidação, dissolução, pedido de falência, pedido de recu-
peração judicial, ou pedido de recuperação extrajudicial da Companhia; (xvii) eleição de 
novos membros da Diretoria e do Conselho de Administração, instalação e/ou eleição de 
novos membros para o Conselho Fiscal e fi xação da sua remuneração.” (ii) a Emissão, pela 
Companhia, nos seguintes termos e condições: (a) Número da Emissão: A presente 
Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia. (b) Valor To-
tal da Emissão: O valor total da Emissão será de R$226.982.222,00 (duzentos e vinte e 
seis milhões, novecentos e oitenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais), na Data de 
Emissão (“Valor Total da Emissão”) (c) Número de Série: A Emissão será realizada em 
série única. (d) Data de Emissão: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão 
das Debêntures será 31 de julho de 2023 (“Data de Emissão”). (e) Data de Início da 
Rentabilidade: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será 
a 1ª (primeira) Data de Integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”) 
(f) Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a for-
ma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para to-
dos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de con-
ta de depósito emitido pelo Escriturador. (g) Conversibilidade: As Debêntures serão sim-
ples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. (h) Espécie: As 
Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações. (i) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado das Debêntures, Resgate Antecipado Obrigatório e Amortização 
Antecipada Obrigatória, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debên-
tures terão o prazo de 1.437 (um mil e quatrocentos e trinta e sete) dias corridos conta-
dos da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 7 de julho de 2027 (“Data de Venci-
mento das Debêntures”), sendo certo que a Data de Vencimento das Debêntures poderá 
ser automaticamente prorrogável até 31 de julho de 2028, mediante notifi cação enviada 
pelo Debenturista à Emissora e à B3, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 
Data de Vencimento das Debêntures, caso não ocorra a Monetização da totalidade das 
Ações Enauta até a Data de Vencimento das Debêntures. (j) Valor Nominal Unitário: O 
valor nominal unitário das Debêntures é de R$13,95 (treze reais e noventa e cinco centa-
vos), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (k) Quantidade de Debêntures 
Emitidas: Serão emitidas 16.271.127 (dezesseis milhões, duzentas e setenta e uma mil, 
cento e vinte e sete) Debêntures na Data de Emissão. (l) Procedimento de Distribui-
ção: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de institui-
ções integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, fora do âmbito da B3. 
(m) Negociação: As Debêntures não serão registradas para negociação em qualquer mer-
cado regulamentado de valores mobiliários. Sem prejuízo das Debêntures não serem ne-
gociadas em mercado regulamentado de valores mobiliários, as Debêntures poderão ser 
cedidas, vendidas, alienadas ou, de qualquer forma, transferidas pelo Debenturista, a qual-
quer tempo e a seu exclusivo critério; (n) Destinação dos Recursos: Não haverá recur-
sos fi nanceiros oriundos da Emissão a serem destinados, tendo em vista que as Debêntu-
res serão integralizadas mediante a dação em pagamento de 193.722.574 (cento e no-
venta e três milhões, setecentas e vinte e duas mil, quinhentas e setenta e quatro) debên-
tures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fi -
dejussória adicional, da 2ª série da 6ª emissão da Queiroz Galvão S.A. (“QGSA”) (“Debên-
tures QGSA”); (o) Lastro: As Debêntures QGSA constituirão os créditos comerciais vincu-
lados à Emissão e, na Data de Integralização, corresponderão ao montante total de 
R$226.982.222,00 (duzentos e vinte e seis milhões, novecentos e oitenta e dois mil, du-
zentos e vinte e dois reais) (“Créditos Comerciais”). Na Data de Emissão, as Debêntures 
serão lastreadas por créditos performados, provenientes das Debêntures QGSA. (p) Subs-
crição, Integralização e Forma de Pagamento: as Debêntures serão subscritas e in-
tegralizadas à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo Valor Nominal 
Unitário, mediante a dação em pagamento das Debêntures QGSA à Companhia, fora do 
âmbito da B3 (“Dação em Pagamento”), no ato da subscrição, na Data de Integralização, 
de acordo com as normas de liquidação aplicáveis ao Escriturador. (q) Atualização Mo-
netária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 
(r) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remu-
neratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas mé-
dias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calcula-
das e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na 
rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br), sendo certo que a Taxa DI, para 
os fi ns da Escritura de Emissão, nunca será inferior a zero (“Taxa DI”), acrescida exponen-
cialmente de spread (sobretaxa) de 1,00% (um por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa”) (“Remuneração”). A Remuneração será calcu-
lada de acordo com a fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão. (s) Pagamento da 
Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Obrigatório 
e Amortização Antecipada Obrigatória, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Re-
muneração será paga em uma única data, qual seja, na Data de Vencimento (“Data de Pa-
gamento da Remuneração”). (t) Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem pre-

juízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Obrigatório e Amortização Antecipada 
Obrigatória, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado em 1 (uma) única data, qual seja, na Data de Vencimento 
(“Data de Amortização das Debêntures”). (u) Amortização Antecipada Obrigatória: 
Sempre que o caixa mensal da Companhia for igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil 
reais), após a dedução do Caixa Mínimo (conforme defi nido na Escritura de Emissão) e das 
Despesas Permitidas (conforme defi nido na Escritura de Emissão) (“Cash Sweep”), a Com-
panhia deverá, no dia 15 (quinze) do mês seguinte ao mês de ocorrência do evento de 
Cash Sweep mencionado neste item, amortizar antecipadamente as Debêntures, a Remu-
neração e, caso haja um Evento de Pagamento de Prêmio (conforme defi nido na Escritu-
ra de Emissão), o Prêmio (conforme defi nido na Escritura de Emissão), com o valor apura-
do para o Cash Sweep (“Valor do Cash Sweep”), desde que referida amortização não ul-
trapasse o percentual de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário (“Amor-
tização Antecipada Obrigatória”), conforme termos e condições a serem descritos na Es-
critura de Emissão. (v) Resgate Antecipado Obrigatório: Caso (i) não seja realizado 
o pagamento integral das Debêntures QGSA, por meio da dação em pagamento das Ações 
Enauta, pela QGSA, e o efetivo registro junto ao escriturador das Ações Enauta da trans-
ferência da propriedade das Ações Enauta em até 120 (cento e vinte) dias contados da 
Data de Emissão, podendo ser prorrogados por igual período, a exclusivo critério do De-
benturista, e desde que por razão não imputável à Companhia ou à QGSA (“Resgate An-
tecipado Evento Enauta”); ou (ii) a Amortização Antecipada Obrigatória atinja o percen-
tual máximo de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário, e desde que 
os recursos remanescentes do Cash Sweep sejam sufi cientes para tanto, fi cará a Compa-
nhia obrigada a realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures 
de acordo com os procedimentos a serem descritos na Escritura de Emissão (“Resgate An-
tecipado Obrigatório – Cash Sweep” e, em conjunto com o Resgate Antecipado Evento 
Enauta, “Resgate Antecipado Obrigatório”). (w) Local de Pagamento: Os pagamentos 
a que fi zerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimen-
to utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para 
as Debêntures que não estejam registradas em nome do titular na B3; e/ou (ii) os proce-
dimentos adotados pela B3 para as Debêntures que estejam registradas em nome do ti-
tular nela. (x) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos refe-
rentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se 
a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local 
de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser reali-
zados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de 
pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo ou qualquer dia 
que não houver expediente na B3. (y) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remune-
ração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia de-
vida ao Debenturista, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, fi ca-
rão sujeitos a, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extra-
judicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, des-
de a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, 
irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) ao mês, desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (z) Repactuação: As Debêntures não serão 
objeto de repactuação programada. (aa) Patrimônio Separado e Regime Fiduciá-
rio: Nos termos do artigo 25 e seguintes da Lei 14.430, a Companhia, por meio da Escri-
tura de Emissão, declarará e instituirá, em caráter irrevogável e irretratável, regime fi du-
ciário sobre os Créditos Comerciais e os demais bens e direitos que constituem o Lastro 
das Debêntures e integram o Patrimônio Separado (conforme defi nido na Escritura de Emis-
são) constituído em favor do Debenturista, administrado pela Companhia ou por terceiros 
por ela contratados ou, conforme o caso, pelo Debenturista. (bb) Vinculação do Lastro 
das Debêntures: Os Créditos Comerciais e os demais bens e direitos que constituem o 
Lastro das Debêntures e integram o Patrimônio Separado, por força do Regime Fiduciário 
constituído pela Companhia, em conformidade com a Escritura de Emissão, encontram-se 
afetados às Debêntures, não estando sujeitos, dentre outros privilégios legais, incluindo, 
sem limitação, aqueles previstos no artigo 26 e seguintes da Lei 14.430, e serão destina-
dos exclusivamente à liquidação das Debêntures e ao pagamento dos custos de adminis-
tração e de eventuais obrigações fi scais correlatas, observados os procedimentos estabe-
lecidos na Escritura de Emissão, não respondem perante os credores da Companhia por 
qualquer obrigação, não serão passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos 
credores da Companhia, exceto por ônus e gravames constituídos em garantia das Obri-
gações Garantidas, e somente responderão pelas obrigações decorrentes das Debêntures. 
(cc) Segregação do Lastro das Debêntures: Os Créditos Comerciais e os demais bens 
e direitos que constituem o Lastro das Debêntures e integram o Patrimônio Separado são 
segregados do restante do patrimônio da Companhia, mediante instituição de Regime Fi-
duciário, na forma prevista nesta Cláusula, na Lei 14.430 e nas demais disposições nor-
mativas e regulamentares aplicáveis. (dd) Vencimento Antecipado: observado o dis-
posto na Escritura de Emissão, respeitados os devidos prazos de cura e valores de corte 
de cada uma das hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão, independentemen-
te de aviso ou notifi cação, judicial ou extrajudicial, o Debenturista poderá decretar o ven-
cimento antecipado das Debêntures mediante simples notifi cação escrita à Companhia. 
Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Com-
panhia obriga-se a resgatar a totalidade das Debêntures, com o seu consequente cance-
lamento, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início 
de Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, con-
forme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encar-
gos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais Docu-
mentos da Operação, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data do vencimen-
to antecipado, sob pena de, em não o fazendo, fi car obrigada, ainda, ao pagamento dos 
Encargos Moratórios. (ee) Demais condições: todas as demais condições e regras especí-
fi cas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emis-
são. (iii) a celebração, pela Companhia na qualidade de interveniente anuente, do “Ins-
trumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, 
a ser celebrado entre os titulares das ações da Companhia (“Garantidores”) e o Deben-
turista (“Contrato de Alienação Fiduciária – Emissora”), por meio do qual os Garantido-
res constituirão alienação fi duciária sobre totalidade das ações de emissão da Emissora 
(“Ações da Emissora”), incluindo eventuais ações de emissão da Emissora que sejam subs-
critas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra forma adquiridas (di-
reta ou indiretamente) pelos Garantidores após a data de assinatura do Contrato de Alie-
nação Fiduciária – Emissora, incluindo, todas as ações, valores mobiliários e demais direi-
tos, incluindo, mas não se limitando a, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, par-
tes benefi ciárias, certifi cados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações 
de emissão da Emissora, relacionados à participação direta dos Garantidores, na Emisso-
ra, sejam elas detidas, atualmente ou no futuro, que, porventura, venham a substituir as 
Ações da Emissora, em razão de cancelamento, permuta, substituição, divisão, desdobra-
mento, grupamento das Ações da Emissora, capitalização de lucros ou reservas, o direito 
e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital da Emissora ou in-
corporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolven-
do a Emissora (“Alienação Fiduciária – Emissora”). (iv) sujeito à consumação da dação 
em pagamento de ações de emissão da Enauta Participações S.A. (“Enauta”) e de titula-
ridade da QGSA (“Ações Enauta”): (a) em garantia do fi el, pontual e integral cumprimen-
to de todas e quaisquer obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumi-
das pela Companhia e/ou pelos Garantidores em decorrência das Debêntures e previstas 
na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária – Emissora e neste Contra-
to, incluindo, mas sem limitação (i) as obrigações relativas ao pontual e integral paga-
mento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário, da Remuneração, dos valores advin-
dos da Amortização Antecipada Obrigatória e o Resgate Antecipado Obrigatório, dos En-
cargos Moratórios e dos demais encargos, relativos às Debêntures, à Alienação Fiduciária 
– Emissora e à Alienação Fiduciária – Enauta, quando devidos, seja na data de pagamen-
to ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipa-
do das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emis-
são e no Contrato de Alienação Fiduciária – Enauta; (ii) as obrigações relativas a quais-
quer outras obrigações pecuniárias assumidas pela Companhia e/ou pelos Garantidores 
nos termos das Debêntures, da Alienação Fiduciária – Emissora e da Alienação Fiduciária 
– Enauta, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, 
reembolsos ou indenizações; e (iii) das obrigações de indenização e/ou de ressarcimento 
de toda e qualquer importância que o Debenturista venha a incorrer, exclusivamente em 
caso de inadimplemento das obrigações da Emissora na Escritura de Emissão, no Contra-
to de Alienação Fiduciária – Emissora e/ou neste Contrato e desde que comprovada e ra-
zoável, conforme previsto na Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas – Enauta”), 
a outorga e constituição, nos termos do artigo 66-B da Lei 4.728, das disposições conti-
das nos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil e do artigo 18 da Lei 9.514, de aliena-
ção fi duciária, pela Companhia, quando titular das Ações Enauta, de (1) 100% (cem por 
cento) das Ações Enauta que vierem a ser de sua titularidade, incluindo todos os frutos, 
rendimentos e vantagens que forem expressamente atribuídos às Ações, a qualquer títu-
lo, inclusive lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais valores, di-
reitos e bens que de qualquer outra forma venham a ser declarados a partir desta data e 
ainda não tenham sido distribuídos, bem como quaisquer bens em que as Ações Enauta 
sejam convertidas, inclusive quaisquer certifi cados de depósitos, valores mobiliários ou tí-
tulos de crédito (“Direitos das Ações Enauta”); (2) quaisquer ações, valores mobiliários e 
demais direitos representativos das Ações, decorrentes de desdobramentos, grupamentos 
ou bonifi cações de ações, os quais integrarão as Ações (“Ações Enauta Adicionais”); e (3) 
todas as ações, valores mobiliários e demais direitos que porventura, a partir desta data, 
venham a substituir as Ações, em razão do cancelamento destas, como incorporação, fu-
são, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Enauta (“Di-
reitos Adicionais – Enauta” e, em conjunto com as Ações Enauta e os Direitos das Ações 
Enauta, os “Bens e Direitos Alienados Fiduciariamente – Enauta”). Os demais termos e 
condições da Alienação Fiduciária – Enauta seguirão descritos no Contrato de Alienação 
Fiduciária – Enauta. (b) a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária – Enauta pela 
Companhia, quando aplicável. (v) a autorização à prática, pelos administradores e/ou os 
representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à formalização 
da Emissão, incluindo: (a) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo 
o Banco Liquidante, o Escriturador e os assessores legais, entre outros, podendo, para tan-
to, negociar os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fi xar os respectivos 
honorários; (b) a celebração da Escritura de Emissão e dos demais documentos e even-
tuais aditamentos que sejam necessários para a realização da Emissão; e (c) a prática de 
todos os atos necessários à efetivação da Emissão; e (vi) a ratifi cação dos atos pratica-
dos pela diretoria da Companhia, em consonância com os itens (iii) a (v). 6. ENCERRA-
MENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente da Mesa deu por encerrado os trabalhos, agradecendo a presença 
de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de 
Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Sr. Presidente da Mesa, Vinicius Bernardes Ba-
sile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e Diretores eleitos. São Paulo, 16 de agos-
to de 2023. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa, Thais 
de Castro Monteiro - Secretária da Mesa Acionistas Presentes: Travessia Assesso-
ria Financeira Ltda., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XI S.A.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XI S.A. REALIZADA EM 16 DE AGOSTO de 2023

BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 48.343.871/0001-34 - NIRE 35.300.602.854

ATA DE RERRATIFICAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE AGOSTO DE 2023

1. Data, hora e local: aos 17 de agosto de 2023, às 10 (dez) horas, na sede social da Bamboo Securitizadora S.A. 
(“Companhia” ou “Emissora”), na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n.º 1.629, 
conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04.547-006. 2. Convocação e Presença: dispensada a convocação em virtude da 
presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do Capital Social da Companhia, nos termos do artigo 
124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: 
Sr(a). Kauê Kzan Teixeira da Silva – Presidente; Sr(a). Igor Eduardo Donni – Secretário(a). 4. Ordem do dia: apreciar 
e deliberar sobre: (a) 
Companhia, realizada em 09 de agosto de 2023, protocolada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob 
o n.º 329.271/23-4 em 16 de agosto de 2023 (“AGE da Emissora

Debêntures” 
e “Emissão”, respectivamente), (i)

que onde constou “1ª (primeira) emissão” deverá constar “2ª (segunda) emissão” da Companhia, (ii) 

onde constou “a subscrição e integralização das Debêntures pela Companhia, no âmbito da Emissão” deverá constar “a 
; (iii) 

da AGE da Emissora; e (iv) a autorização à diretoria da Companhia e demais representantes legais tomarem todas as 

implementação da Emissão. 5. Deliberações: 
(a) 

da Emissora para: (i) 
 

“1ª (primeira) emissão” deverá constar “2ª (segunda) emissão” da Companhia; (ii) 
a subscrição 

e integralização das Debêntures pela Companhia, no âmbito da Emissão” deverá constar “a subscrição e integralização 
e (iii)  

(b) 

e de venda, celebrar os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes 
6. Encerramento: nada mais tendo sido tratado, foram encerrados os 

trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, conferida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
Acionistas Presentes: BAMBOO INVESTIMENTOS ALTERNATIVOS LTDA., por seus administradores Felipe Grassi 
de Moraes e Arthur Joseph O’Keefe IV.  

São Paulo/SP, 17 de agosto de 2023. Mesa: Kauê Kzan Teixeira da Silva - Presidente,  
Igor Eduardo Donni - Secretário(a). Acionista: Bamboo Investimentos Alternativos Ltda. Acionista Por: Felipe Grassi 
de Moraes e Arthur Joseph O’Keefe IV - Cargos: Administradores 

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 69B7-96D0-B2F0-0D5A.
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